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P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 479/2017/PMO 

CONTRATADO: DIRCEU MARIA FERREIRA DA MODA 

CPF: 010.852.982-72 

OBJETO: 

L O C A Ç Ã O D O I M Ó V E L L O C A L I Z A D O N A R U A D O U T O R 

M A C H A D O , S / N , B A I R R O C E N T R O , N A C I D A D E D E 

Ó B I D O S / P A , P A R A F U N C I O N A R O L A B O R A T Ó R I O 

M U N I C I P A L E M A T E N D I M E N T O A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L 

D E S A Ú D E - S E M S A . 

Data do memorando ene. ao Controle Interno: 05/01/2018 

Data do memorando e parecer contábil ene. à GPL: 05/01/2018 

Data do memorando ene. à Assessor ia Jurídica: 09/01/2018 

Data do Parecer Jurídico: 10/01/2018 

Data da Autorização: 11/01/2018 

Data da Autuação: 12/01/2018 

Data da Ratificação: 15/01/2018 

Data da Publicação da Ratificação: 19/01/2018 

Valor mensal do Contrato: R$ 1.000,00 (Um mil reais) 

Valor global do Contrato: R$ 11.266,67 (Onze mil duzentos e sessenta e se i s reais e 

sessenta e sete centavos) 

Vigência do Contrato: 22/01/2018 à 31/12/2018 

Data da publicação do extrato de contrato: 23/02/2018. 
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Docureedio P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE^JÇJT^^ 

PROCESSO N° 479/2017 | ANO: 2017 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 29/12/2017 67/2017 

P R O T O C O L O 

DATA N° 

29/12/2017 745/2017 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

'NTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

ASSUNTO 

SOLICITA LOCAÇÃO D E IMÓVEL D E P R O P R I E D A D E DO SR° . DIRCEU MARIA F E R R E I R A DA MODA, LOCALIZADO NA RUA 

DOUTOR MACHADO, S/N, C E N T R O , BAIRRO: C E N T R O , PARA FUNCIONAR O LABORATÓRIO MUNICIPAL, NO PERÍODO DE 

01 DE JANEIRO DE 2018 À 31 D E Z E M B R O D E 2018. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 29 12 17 

GABINETE DO PREFEITO 29 12 17 

SEMPOF 29 12 17 

A N O T A Ç Õ E S 
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j P A R A 

FUNDO MUNf SAÚDE DE ÓBfDOS 
CMPJ NO. 1 1 . 8 8 4 . 8 1 3 / 0 0 ^ 1 - 3 0 - Fone : ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 2 9 7 9 / 3 0 2 6 

Roa .Almirante Ba r roso , 3 3 0 , Cen t ro - CEP: 68 .250-OOOE-ma i l : semsaob idoscayahoo .conV 

Ofício n° 67/2017- DAF-COMPRAS E SERVIÇOS Óbidos (PA), 27 de Dezembro de 2017. 

Ao Exceientíssimo Senhor 

f FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE B A R R O S 

f Prefeito Municipal de Óbidos 

Nesta, t 
4 .'. 

PREFEITURA MUNICIPAL DEÓBIDOSj 
SETOR DE LJCITAÇÂO 

Protocolo n" :^.^.5J.âPA^. 

Recstidoas JQG.^.fi horas 

Dia °^.^,...l.-A^ A?í?.4.9r.... 

i j b o A . . . . 

.Assunto: Locação de Imóvel para Instalação do Laboratório Municipal de Óbidos 

- Exercício 2018. 
I 1 

Senhor Prefeito, I 

Vinrios, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, pedido de 

Dispensa para locação do imóvel situado na Rua Doutor Machado, s/n, Centro, na 

Cidade de Óbidos, Estado do Pará, proprietário Senhor DIRCEU MARIA FERREIRA 

DA MODA, portador da identidade RG n° 5384365 PC/PA e CPF n° 010.852.982-72, 

cara funcionar o Laboratório Munfcip.»!. no oenodo de u . . . . , - „ ;>l 

. • ' 'O lS, no V C N . , < ! . V..00 (UiTi mil reais), totalizando 

em su.c vig.tíilOic. no :• • ' ' - " ' ' " " ' 12.000,00 (Doze mil Reais); e outras despesas 

reiacionadas ao irrióvel como; E. . Agua e IPTU, serão de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

ie Saúde; 10.122.0200.2047- Manutenção do 

C: 33903600 - outros ser/iços de terceiros 

Dotação: 2424 - f 

Fundo Municipal de 

pessoa física. 

- Diante da possibilidade, do chamarhento público como procedimento 

prévio à locação de imóveis, para fins de dispensa de licitação, a adoção do 

procedimento é íeginma. 

Ocorre, que o imóvel situado na Rua Doutor Machado, s/n, Ceniro, 

da CidarJe de Óbidos, abriga, as características aptas ao atendimento do interesso 

público na prssíaçãc dos Serviços Labcratonais do Município, motivos justifica 



ESTADO DO PARÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ N ° . 1 1 . 8 8 4 . 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 - Fone: ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 2 9 7 9 / 3 0 2 6 

Rua A l m i r a n t e Ba r roso , 3 3 0 , Cen t ro - CEP: 68 .250-OOOE-ma i i : s e m s a o b i d o s @ y a h o o . c o m . b i 

QuadrlrnesUt | \ 
Ano ( 

por suas instalações físicas, localização centralizada, e o valor mensal da locação. 

Condições essas que ressaltou essa escolha. 

' .'5 f * ' • Trata-se de uma hipótese de dispensa, prevista expressamente no 

inciso X, do artigo 24 da Lei n° 8.666/93. Vejamos o dispositivo: \ 

M • . Art. 24.' . •• i 

X - para a compra ou locação de Imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades 

de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja 

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;(Redação dada pela 

Lei n° 8.883, de 1994). , i 

Anexos: Cotação, Documentação do imóvel, cópia do CPF e RG do 

proprietário, IPTU pago e comprovante de residência. 

Atenciosamente, 

1' l i - • -

(Mef ina<Braaa í f a ^ i b a 
CPF: SSJGÍ 1.342-68 

Decráf f l lN34/2017 
SíCtetâiia MuiMpaUJé Saúde de Óbidos 

Melina Braga da Silva 
Secretária Municipal de Saúde de Óbidos 





COf MA DE aAWBMWiTD DO WWA 
AV. MAGALHÃES BARATA. 1201 - BELÉM - PA 
C.N.PJ.: 04.94&341AX)01-80 

DIRCEU FMOOA 

T V P A U X I S 1 4 3 - C A 

CENTRO 

OBOOS-PA 

CPF/CNPJ: 

Clatsificaçao:R3 R2 
Tipo de TarifaiTARIFA NORMAL 
Srupo:302 
Locaiidwla:014 
inscriçto.-OI4.0001.2903.0025.000 

Anterior Atual HidrOmetro 
Unidade de Medida: (n> 
Origam da Leitura NAOMEOIDO 
Laiture Antarior 000000 
LaiuraAtual 000000 

HOTúRno M CONSAMO TOTAL FATURADO 

1 N>*Oiai ( C F Manaal Hédl 

04«017 30 MF 30 1.00 
03/2017 30 MF 30 1,00 
02/2017 30 MF 30 1.00 
01/2017 30 MF 30 1.00 
12/2015 30 MF 30 1.00 
11/2016 30 MF 30 1.00 

3B.0 

19,« 

12,0 

0,0 

O 

jmaatj fMSBi? iteianr maon 

i DE FATURAMENTO 
AGUA 

VALOR(R») 

57.80 

57.60 TOTAL AGUA 

Outros LançMiontoo, CebrançM O Sorviçoo Aulerbado 
Dateriçio VALOR(R() 

TOTAL GERAL(1H2) 57.60 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

3 

-IS-

iDECE SUA PONTUALIDADE. 

INFORMAÇÕES SOBRE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (Decreto-lei 5.440, de 04 de maio de 2005) 

na Agira ocStíooaAo no procosoo de dosnfeoçAo. 
«ÉrioAonlAib 

ttaRAarmg» noAgua eoua «léioe sAieoBzwia guanilo 

DoAoo complomontRi'oi iKMa/ww.cooan̂ pa2p̂ govJ)f 
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r OFÍCIO D E TABEUONATO D E NOTAS E REGISTRO D E iMOVEis - SANTA MARiVii" ^^'^m^ 
DANTON LUIZ BATISTA S O A R E S ^cuj/a^M. 

Tabelião 
HELANNI DO AMARAL MOREIRA 

Tabeliã Substituta 
Livro: 039 

Fls . : I S l v s 

I* TiroiUxdo- dje/ VvwmatouçõjO- Públlccv íjoíteurtte/ que^ fbu^ VIRCBá MIARM 

fERKEmA VA MCVA. 
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração 

bastante virem que aos vinte e dois (22) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e 
dezessete (2017), nesta cidade e comarca de Óbidos, Estado do Pará, República Federativa do 
Brasil, neste Tabelionato, situado na rua Deputado Raimundo Chaves, n̂ ŜO, compareceu como 
outorgante, DIRCEU MARIA FERREIRA DA MODA, brasileiro, paraense, aposentado, portador 
da C.I.Reg.n®5384365-PC-PA e CPF/MF n*^10.852.982-72, residente e domiciliado a travessa 
Pauxis, n®143, bairro Centro, nesta cidade e comarca de Óbidos-PA, reconhecido por mim 
como o próprio pelos documentos que me foram apresentados e de cuja capaddade jurídica 
dou fé. E, por ele me foi dito que, por este público instrumento e na melhor forma de direito, 
nomeia e constitui sua bastante procuradora, DULCÍLIA MOUSINHO DA MODA, brasileira, 
paraense, comerciante, portadora da C.I.Reg.n**5285178-PC-PA e CPF/MF n°403.485.042-68, 
residente e domidliada à travessa Pauxis, n°143, bairro Centro, nesta cidade e comarca de 
Óbidos-PA, a quem confere os mais amplos e gerais poderes para todo e qualquer assunto do 
interesse do Outorgante junto a Presidênda da República e, aos órgãos federais, estaduais e 
munidpais, em toda e qualquer Superintendência, em todos os Estados da União e em Brasília, 
junto ao Presidente, Conselho Diretor e Secretários Nadonais do Órgão, Seaetarías estaduais 
e munidpais de quaisquer Estados e Municípios, tratando de todos os seus direitos e 
interesses, podendo para isso tudo requerer, promover, praticar e assinar; transigir livremente 
em juízo e fora dele; pagar, receber, passar recibos, dar e aceitar quitações; representá-lo no 
foro em geral, com dáusula "ad-judida", constituir advogados; representá-lo perante Quaisouer 
bancos em todo o território nacional, perante às Repartições Públicas Federais, Estaduais e/ou 
Munidpais, em toda e qualquer Superintendência, em todos os Estados da União e em Brasília, 
junto ao Presidente, Conselho Diretor e Seaetários Nacionais dos Órgãos, Secretarias 
Estaduais e/ou Munidpais de quaisquer Estados e Municípios da Federação, Autarquias, 
Sodedades de Economia Mista, de direito público ou privado, Estatais, Paraestatais, Receita 
Federal do Brasil, Prefeituras, Cartórios de Registro de Imóveis. Títulos e Documentos, Notas e 
Protestos, repartições públicas, federais, estaduais, municipais, autarquias e firmas públicas, 
apresentar assunto do fim a que se trata este mandato, mesmo em concorrêndas públicas; 
receber das mesmas repartições quaisquer quantias, defendê-lo em processos fiscais, interpor 
recursos, requerendo, assinando e promovendo o que preciso for; promover e autorizar 
despachos nas Alfândegas, estradas e firmas rodoviárias e/ou fluviais, contratar, exonerar e 
substituir despachantes aduaneiros, endossar e visar quaisquer conhedmentos, assinar termos 
de responsabilidade e todos os documentos alfàndegários e consulares; enfim, praticar todos os 
atos necessários e indispensáveis ao fiel cumprimento deste mandato, usando de todos os 
poderes por mais especiais que sejam e que nesta estejam omitidos, os quais adota e ratifica 
plenamente e que a tudo dará por bom firme e valioso. E de como assim o disse do que dou fé, 
e me pediu este instrumento que feito lhe li e achado conforme, aceitou e assina comigo 
Tabelião. Eu, (a) DANTON LUIZ BATISTA SOARES, a digitei, subsaevo e também assino, 
( a a ) DIRCEU MARIA F E R R E I R A DA MODA. DANTON LUIZ BATISTA S O A R E S . 



TRASLADADO^ / <^ original em a mesma data, dou fé. Eu 
tabelião a digitei, subscrevo e assino em público ( 

raso. -$- Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Selo de Segurança. Procuração, serie "H" 
n̂ ÔOO.SOS. 104. (Válido somente com selo de segurança). 

Óbidos ( P A ^ ^ d e junho de 2017. 

Em Fé 

O Tabelião ^ 

. --v da Verdade. 
/ ' \ 
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Peto preço corto e ajustado de er$>^«000,00 (OITENTA K I L CRUZADOS) 

Impor^ia es8» -ts^tqaào ««npractof confessa n e declara n 

qte (So pof pâ o a s t i ^ ^ « dando m cofiaiRgElof piera a geral quitação, promatendo fw 

SBresfi^bo8,éffleataÉl09i^m8snm venda, o b r i g a a 

jé haver reesimfe 

evicçi 

dela txuoigado oMatHster 

eoriturea <te Cléusufa ~ CONSTITU 

nave«Éífe«ltt«-«e contr^at^ 
i h s r , E n n l t a BrígiJál 
IXofts Aquino de Azenr 

-satee apresente coffíçutt 

q w ã t ^ dúvidas futuras e transmitindo na foss^ 

lláS|p4»«to e ação na cousa vendida, desde jã, por bem des 

Ijeranl» as mesmas testemunhas me foi dito qi 

Hél io «erinho 
de Azevedo e 

Azevedo e sua 

de o l^p t te mi l cru2a<foe. 

«ImareeBríttNB, em 

a8giôda,iOT!iB-me 
Estado do Pará* 
O» Valor 8 r e c 
02.87« Par» o» 
Aut«nt4U:açãos 
ParfU í^oefte^ura^-
p a i ^ Pb 

jbiq^etos pagos a(»tidSes i ^ e r e t a r i a ^ Fazenda d 
|ÍT&cadai^o Eg|;2**"*%' Raei*»* jÇÓd. do Tributo »1125 

Czl«í*6(XIj|{KI« Perlado <te r e f e r a n c i e t D2/B7» Oata^de vencimento :19< 
p a r t i a s Olrcrew « « r i a f e r r e i r a ftoda. I T B I . Órgão Locais 15.110. 
fitvet l^fieOtiWBCATD. Nfi 458920. - « u n i c i ç i p dO Óbidos. Estado 

• " l ã^ Í | ^dJ i Íp#*^^ idão , O Senhor ^ g c | ^ d í i o do P r e f e i t o «unlc 
- ^ à í " é ' ' * ^ ^ p % â ! N y n » 3 a t ^ S í l ^ f e í - ^ o t c . . CERTIFICO, em cu 

prloentB ao rteapáŝ tCfc-tte Cxce ien t íes iao ^ r ^ r - P í * f i d i â Municipal de^Obiites, exarado n 
p e t i l ^ protocoladàr aob^o n8 0245| da Oé/Oí/87, e conforme inforaaçao prestaifei pelo C 
f e do Setor da Tritsí tação desta P r e f e i t u r a , que o terreno s i tuado nesta c idai te , à rua 
3ttsto Chermont, esqtítea dom a Travessa Or . flpchado, medindo 15niM} pe la rua e 7im80(sa 
tenta e s e i s ) , pe la^Travease , de propriedade de Halio Marinho de Azevedo e Oulfe Mari 
ntio de Azevedo, es tá q u i t e s para com a Fazenda Munic ipa l , ate a presente da ta . Óbidos 
(Pm^f 11 de f e v e r e i r o de 1987. a ) C l z a Searas Barbosa. Sepre tar ia do P r e f e i t o » - PROCU
RAÇÃO. Por e s t a iosttumdnto p a r t i c u l a r da procuração, o S r . Oul fa Marinho da Azevedo, 
b r a s i l e i r o , casado , portador da C , l . Reg. n8 537.670—SEGlff-PA s a S r a . Maria l l o n a Aq 
no da Azeveda,|^t8taailelra, oaaada, portadora da Cédula de Identidade Reg. nfl 611.573-
K : G U P - P A , nomeij^; como S « J bastante procurador o f r . D I L I O MARINHO DE AZEVEDO, b r g s i l 
r o , casado , por%pdor Cédula de Idant id fh^ Reg, nfi 684.310-^©J^HPA, a quem outorga 
podares , para prdipeder a jienda itô̂ ^̂̂^ aiÉufdo nes ta c i d a d e , » rtia ^Listo ^e rmon t , e 

quine com a T r a v , Ojc»^!^^ dos ou torgantes , medindo 15mOO pela rua 
Ousto Chermont e TSeOSúpala Trav . Dr . Machado, podando o S r . O»iio «l^inho de Azevedo 
loteta:^ zvm^tsii^ipmmapt^^Pfi^^ q u i t a ç ã o , a s s i n a r e s c r i t u r a dm~cn«ípra a venda^ e 
fim a s s i n a r quaisquer dibcljliieistqs, que se façam nácassários , JuntO as Repartições Publ 
cas F e d e r a i s , E s t a d u a i s a .Municipais , c^js se façam n e c a s s a r i e s a venda do re fer ido im 
v e l . áíbidos ( P a ) , 24 da . f e ve re i ro de l$®ír, aa) Oulfe Marinho de Azevedo. Maria l l ona 
quino de Azevedo. Estão ; i i |v^si8ente reconf^cijloifeí? Pf©ÇaRI^?jlB» Marinho de Azeve 
b r a s i l e i r o , casacte, Eregeiw^Sb AffiçSnàii», portador tíN CPF n f 801.380.612-20 e C . l . Reg 
a« 305.773-SEGUP-PA e s u a « t i ^ e r , ERMITA BRIGIOA AQÓTRtl D E T A Z E V E D O , b r a s i l e i r a , prepd 
do l a r , CPF n9 001.380.612-20, e C l n* 794 .444 -SEGUP-PA, domici l iados e r e s iden t e s a 
r u a Pres identa Pernambuco, nes ta cidade de Belem.PARá, ncMneiam ^i const i tuem, por 
TOte i n s t r p u i ^ t o p a r t ^ ç u l p t de WS^Í^^õo^t que m««fe»am-diatilograf ar e assinam de pró 
pr lo ptstho, S^ ' ' ^ i ^ ^^^L ' ^É i^^ l ' ^ ^ I ^^^P^° t b r a s i l e i r o , cagado^-^nckjstrièí^ domic i l ia 
s r e s iden te a r u ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ | ^ ^ ^ | ^ ^ p g g s ^ - - g ^ w - ^ • na cidade-ô^'-'%ictos. P a r a , sau bast 
te grocur«:hir-psrs\fE3^p|Sv<^^ ds. apetadi-ito terrena com s d i 
e<^aio tm ruinae:, s i t - o ' - ' s á r i g ^ ^ ^ ^ ^ ^ f ^ ^ ^ ^ ^ . c g g i a. rua ^ r . ' ^ ^ c h à d o , na nesma cidade de 
^ d o s , ' t e r r e n o esse p » ^ s s q | ( ^ ^ t « i t f i d è i ^ b i % o S r . O U L F E MARINHO DE A Z E V E D O , d^nfe 
do ao di to procurador todos o s poderes p«*o" a efetiwação da venda*t ias como requerer , 
r eceber , q u i t a r , a s s i n a r Atos e tudo^o que necessário for para o f i e l cumprimente des 
mandato i n c l u s i v e subs tabe l ece r , Selám ( P a ) , 21 da f e v e r e i r o de 1986, aa) Halirnf^arin 
Ho fl-rouoHn. P i ^ t f a RrfníHa flniiinn rlft Acevedo. Estão dsuidamenta reconhecidas . £ r a o-̂ d 



E por se adttrem assim contnttadâs, me {MdirarB lhes Hzessep presente escritura que, sendo-ihestMleemvBzî NBjeBftermn, ou-

torpram e asánam-i» comas 
to Almeida, b r a s i l e i r q 
E U , Wa^dyr tie Azeved 
P , p , Oel io " 
t o s . Adalb 
t a , dou f e ^ ^ C 

5 * ^ 

a tudo prestes eque são: Antonio Sergio de S i l v a Santos e Adalber 
i d o a ^ p r ^ r i g l « : i o s , r e s i d e n t e s s d o a i f J J l a d o s neata c i d a d e . 

^ , fe^liM^íT^jíWtilograffi^ a s s i n o , (aa) 
^ D i r c a t i Mai/la F e r r e í í a Modíi^AntM da S i l u a San— 

do ^ a t q ! ^ \  ^ ^ ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ o r i g i n a l em a nesma dj^ 
t a b e l i ã o , o í te t i logra-"" 

f e l , subscrev i e asãZho em pu^ 

. ÀBiom . ( P A ) , á J ^ / ^ 

Q TÁ 

- n -

t 

» , V ' 

BO PCfit IhmMteáo BO Pcfitocoio l- i^ISl. . . • v ^ • ^ 



eSTADDDE..J„A..S-.it 

COMARCA OE ITOOE.. 

SENTES 

%mm q M n t o s à i h p i » á f t a 9 é ^ Í t i f e » < t e e e ^ que no en^do 

(^£0 de mii novecsito 

Catado do P a r a , 
• 

de Souza, p8 22 

ao s v in te o cinco 

f«f<»:«iro - - - • nesta dtdado • cowarca de í b i d o s , 

f e d e r a t i v a cio B r a s i i i ^ a o «eu Car tór io f^ l i %ui**^Marcos Rodrigu Car tór io f^ l i %ui**^Mai 

. ^1^ * e as testemunt 

ptftBS amre a jtma^ snRn^eoontrltuias, a s ^ : - Oe uma parte, como outi 

ZEyEOBé EriBWih|plo Agronoao, portador da C . l . Reg 

perante mim,-«diab8liao lÁ,'» 

adiante nomeadas e i 

gentes v ^ i g m a s j | p y ^ 

n« VSi.m-mmi^.p soa^J^ lh lsr , ERMllí|||RfGfeA A Q U l f ^ E AZEVEDO, de prqndas do l a r 

, e . I . Reg . x\li'4^^^kr^Lm»ft< e ambos do C f l | ^ ^ 00i^pW3»512-20, rssidenféS s domic 

' l i a d o s na c idade dá t a l w i . C a p i t a l ito EsWsitío do Pará , S rua Pres idente Pernambuco, 27 

e , DULFE «ARIIIHO DEú^ZEVCOO, c o m e r c i í t s , portador da C . l . Reg. nfi 537.670-SEGOP-PA., 

sua mulherI MARIA IU3I|Í^>AQUIN0 DC AZEJCCQ, da prendas do l a r . Bre da Reg. 

6 1 1 . 5 7 9 ^ Ç U P ^ A . a , ae t ^ s do C P F / M T n«^a}I .487â|^2*^lS, r e s i d a n t í ^ ^ c k » i c i l i a d o s nes 

c idade , todos representados por seu bastante procurador, Df LIO W^RHD AZEVEDO, ca 

do, i n d u s t r i a l , portador da C . i , n» 6 ^ ^ 0 - S E G U P - P A e C P F y # n» 005.046.102-87, 

sidente e domici l iado nes ta c idade , ã rua f ^ c o s Rodrigues de Souza, e / b i termos 

procurações p a r t i c u l a r e s datadas de v in te a um a v in te e quatro de f eve re i ro de 1986, 

adiante t r a n s c r i t a s , os q u a i s dèclararem eiipresscpiienta sob as penas da L e i , que nao s 

nem nunca f o r a » gpaferibuintes da-Previdência Sàcial como empregadores; e , de outra pa 

t e , coroo outorgaSito i|i|i'iutor, pIRCS:* W R I A . F E R W : ^ MODA, t j o m s r c i a n t e ^ ^ r t a d o r da C. 

Reg. nfi 798.807-s|pUP-W..|i í^í^/Hr^-^^^ em «^Btínhão de bens com 

DULCÍLIA M 0 U S i ^ , I W O % | B à ^ p i ( e B s e domic i l i aâ j s n e t i a c i l a ^ p ^ a rua Ousto Chermont, 

V n ; e s t e s e a i íu^ la% c i q ^ ^ b r a 3 l X e i r o ^ > | ^ 

pessoas conhecidas de mim t a b e l i ã o . - - e das testemunhas, pelas própr 

de que trato e d o i ^ E plante as mesmas t^tónunhas, peioa (mtorganreè vendedoias me foi dito que sendo senhor es 

e-possuidof e s , .3 p^hlutoeabsofutBrnente tfyreádtseeaN ctet^J^qu» dóvid» e ónus real inclustasihipotei 

mear» lagais, da .uma TJapte--bo t^tg»no s i tuado sanita d idade , a. rua Dusto^exmont,"-canto c 

«"Travessa Dr, Sachado, ^ n , medindo pqria rela quinze metros ( I5m00), por v in te e c i n 

-metros {25ffl00) p e l a teavesSa, ocupando uma área de 3l^m2, se» e f i i f i caçao , l imi tando-s 

pela f r e n t e , com a rua Justo Chermontf' pelo I ddò í ç t t r é i t o , de quem da rua o l h » , com 

imóvel de Raimundo V i e i ^ ^ a S i l v a ; pelo lado esquerdo, também de quem da rua olha,co 

a t ravessa Dr. Machado à ,"^e los fundos, com o res tante do mesmo t e r reno , de prcpriecid 

1 de J ^ i o flarinho de AzejAldàN» Dulf e Marinho de Azevedo. Que esse imóvel l he s veio ao 



^ ' A . ^ n d r i « o : S i q u a i t 9 da ,Azi orme se ev idenc ia doe f o w i a i * «Nr P a r t i l h a 

•^xtnsídos pelo e è c r i v õ j do Car tó r io dt> I p w f o i o desta cidasN^^peeinadcs pfelo Dr. 3utz * 

de Dirf t | t%cíesta C o a a r c a , anLdata de se te de j a n e i r o de mijf fSjpp^aAÓs'a setenta ã s a i s 

regètrasNoa raC5»tório<tefl8^8iÈdáte<m6w»da Circunscrição 

Ifetnatcade fcidoe. L i v r o rí& é-A» f iche n» 001 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ NS 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 

0"% 

o 
o, 

Na data de 29 de Dezembro de 2 
e faço este termo. Eu 

, recebi estes autos no Setor de Protocolo, 
i\(í.tjf>. o escrevi. 

CERTIDÃO 
Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 745/17 processo n° 479/2017. 

Óbidos (PA), 29_de Dezembro de 2017. 

CONCLUSÃO 
Na data de de Dezembro de 2017, faço a estes autos conclusos 
ao Sr. Prefeito Municipgl de Óbidos, e faço este termo. Eu 

0ÍJ. jLrÀS) , Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o escrevi. 

DESPACHO 

CPI . 

Encaminhe-se ao Secretário Muni4ipal de Planejamento, para providências 
de seu cargo, após a Comissão Pefmanente de Licitação. 

Prefeito Municjí^^iídé^ÓDiííos 



^ nviaá^^^Mft ^ l PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

i J F>^.°.rtke<^ S/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N? 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

'<y ^ ' ^ ' ^ djS y PuaDep.Paimundo Chaves, 338, Centro-CEP; 68.250-000 

VISTAS 

Nesta data, faço vistas j a i^femPOP 

'^Ç^t\AShj-C ckOL-Vxj-^C.^ , 

Óbidos - PA, I JJ^ I Okjj + 

A ^ 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) '^ttl ãniom 

Óbidos - PA, ^^(} I 12 I m i 

•'s . 
7 i// ' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N? 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro-CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 29 de Dezembro de 2 ^ 7 , recebi estes autos no Setor de Protocolo, 
e faço este termo. Eu ^Q} '^IL' 'J O • ̂  escrevi. 

CERTIDÃC 
Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 745/17 processo n° 479/2017. 

Óbidos (PA), 29_de Dezembro de 2017. 

CCNCLUSÃC 
Na data de de Dezembro de 2017, faço a estes autos conclusos 
ao Sr. Prefeito Municipalde Óbidos, e faço este termo. Eu 

pA Í.U-À0 , Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o escré^l 

DESPACHO 

CPL. 

Encaminhe-se ao Secretário Muni4ipal de Planejamento, para providências 
de seu cargo, após a Comissão Pe nente de Licitação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone; (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68,250-000 

t .... 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS N° 479/20n-PMO 

Ref. Solicita Locação de Imóvel de propriedade do 
Sr** Dirceu Maria Ferreira da Moda, localizado na 
Rua Doutor Machado, S/N, Centro, Barro: Centro, 
para funcionar o Laboratório Municipal, no período 
de 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

Óbidos, I. de í/^Tyeryvu^To de .2C 

AMARILDO BÊNTES DE ANDRADE. 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finança. 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N°. 05,131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

DECRETO N°. 0781, de 15 de dezembro de 2017. 

"Dispõe sobre a composição da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, para atuar 
no exercício financeiro do ano de 2018. e dà 
outras providências". 

0 Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu art. 91, inciso I e iX. 

CONSIDERANDO A necessidade de compor a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para atuar no Exercício Financeiro do ano de 2018; 

CONSIDERANDO O Art. 4, da Lei 4.282, de 06 de maio de 2013. 

CONSIDERANDO-SE, neste contexto, a obrigatoriedade de regularizar e cumprir o 
prazo legal estabelecido no Art. 5 da Lei Municipal 4.282, de 06 de maio de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica designada a Comissão Permanente de Licitação, que atuará no 

exercício financeiro de 2018, composta pelos seguintes servidores: 

1 - Como Titulares: 

a) MARISA MOUSINHO MODA - Presidente, cumulando com a função de 

pregoeira; 

b) HERANILDO MARIA MOUSINHO DA SILVA JÚNIOR - 1° Secretário; 

c) EDILENON PINTO VIEIRA - membro; 

d) ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO - membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

f) ÂNGELO MÁRCIO DOS SANTOS BRITO - membro. 

II - Como suplentes: 

a) lAMILIA BRITO DE OLIVEIRA; 

b) MARILENA CERDEIRA ELIZÁRIO; 

/ 



c) 

d) 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N° 05,131 180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Ctiaves. 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

LUCIANE DEINA; 

FÁTIMA MARIA BAIMA DA ROCHA; 

e) CARLOS ALBERTO HENRIQUES e; 

f) MARCIANO FERREIRA SIQUEIRA 

Art. 2°, Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrátíío, especialmente as contidas no DECRETO N°. 553, de 01 

de Setembro de 2017. 

\
GABINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 15 de Dezembro de 2017. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DEÍBARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos 

Registrada e publica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO H U M A N 0 7 > m 15 de Dezembro de 2017. 

AMÀRILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



^ Quadrlm ílút 
i m m PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ""T^oWl 

1 f / CNPJ: 05.131.180/0001-64 "''^"'^''^ 

• ^ f í ^ COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

Mem. N*» 012/2018-CPL Óbidos (PA), 05 de janeiro de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer no processo administrativo n° 

479/2017, referente a solicitação feita pela 

Secretaria Municipal de Saúde, para a locação 

de um Imóvel localizado à Rua Doutor 

Machado, s / n . Centro, no Município de 

Óbidos/PA. 

Encaminhamos à Vossa Senhoria o procedimento acima mencionado para emissão 

de parecer contábil. 

Marisa-MõjilBinfljyModa 
Presidenteda CPL 

Decreto n° 0781/2017 

4(}ia (Dep. (Rflimundo Chaves ^ 338 - CE<P:68.2S0-000 

Ó6idos-<Parâ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mai l : controleobidos@gmai l .com 

Mem. N°- 006/2018-CI 

Ó b i d o s , ( P á ) , 05 de J a n e i r o de 2 0 1 8 . 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão P e r m a n e n t e de L i c i t ação -CPL 

A a n á l i s e Ao Processo Administrativo 

439/2017, que t r a t a m da solicitação de um novo 

c o n t r a t o , r e f e r e n t e à licitação M o d a l i d a d e 

Pregão P r e s e n c i a l n° 479/2017-PMO/SAÚDE, 

r e f e r e n t e à solicitação f e i t a p e l a S e c r e t a r i a 

M u n i c i p a l de Saúde, p a r a locação de um imóvel 

l o c a l i z a d o à Ruas D o u t o r Machado, s/n, B a i r r o 

C e n t r o , no município de Óbidos/PA, O mesmo 

s e g u e com P a r e c e r d o C o n t r o l e I n t e r n o 

| ) a r a p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o 

d o s mesmos p a r a TCM. 

I ^ PREFEITURA Df 

CONSTRUINDO UMA NOVA HlSTÔR>A 

Decreto n» 252/2017 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 3 3 8 - C e n t r o , 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mai l : controleobidos@gmai l .com 

pa0 

Parecer de Regularidade do Controle Interno 

A S r a . Ana Paula Nunes de Siqueira, responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o n° 0252/2017, d e c l a r a , p a r a 

os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Con tas dos Municípios do E s t a d o do Pará, 

nos t e r m o s do §1° , do a r t . 1 1 , da RESOLUÇÃO N° . 11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 

2014, que a n a l i s o u o P r o c e s s o n° Al 9/2011-PMO/SAÚDE, r e f e r e n t e à solicitação 

f e i t a p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saúde, p a r a locação de um imóvel l o c a l i z a d o à 

Ruas D o u t o r Machado, s/n, B a i r r o C e n t r o , no município de Óbidos/PA, com base nas 

r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n.° 8.666/93 e demais i n s t r u m e n t o s l e g a i s 

c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a , a i n d a , que: 

• A Dotação Orçamentár ia se f a z p r e s e n t e nos autos do P r o c e s s o ; 

• O v a l o r c o n t r a t a d o e s t á de acordo com os v a l o r e s p r a t i c a d o s no 

mercado; h , l\\s y""-^ 

P o r i s s o , O P I N A - S E p e l o p r o s s e g u i m e n t o do P r o c e s s o . 

» • \
A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos aa ma is a l t a e s t i m a e 
consideração. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

i # pRrPFjTlJfí/ 
Óbidos - Pará, 05 de Janeiro de 2018. 

Ana P a u l a N^tí^^Us^^^ííueira 
Controle^^ierno 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 3 3 8 - C e n t r o , 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
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ESTADO DO PARÁ \
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MINUTA DE CONTRATO N° XX/2018/PMO/SEMSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX/2018/PMO/SEMSA 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, NOS 

TERMOS DO P R O C E S S O DE DISPENSA N° 

XX/2018/PMO/SEMSA QUE ENTRE SI 

C E L E B R A M A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ÓBIDOS E XXXXXXXXXXXX, RG N° XXXX; C P F 

N° XXXXX. 

Pelo presente instrumento de contrato para xxxxxxxxxxxxx, que entre si 

celebram, de um lado o Município de Óbidos, através Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA/Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, neste ato representado pelo Chefe do 

Poder Executivo, FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE B A R R O S , prefeito municipal, portador 

da Carteira de Identidade n° 6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-91, residente e 

domiciliado nesta cidade de Óbidos, a seguir, denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado XXXXXXXXXX, brasileiro, portador da cédula de 

identidade n° XXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXX, residente e domiciliado na 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado apenas CONTRATADO, ajustam e 

concordam na contratação de locação de imóvel de acordo com as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA I - Da Legislação 

1.1. O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica ao Inciso X, Art. 24 da 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações e demais 

normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas no procedimento de Dispensa 

de Licitação n°. XX/201X/PMO/SEMSA. 

CLÁUSULA II - Do Objeto 

2.1. O objeto deste contrato é a locação de imóvel situado à Rua Doutor Machado, s /n . 

Bairro: Centro, na cidade de Óbidos - PA, para funcionar o Laboratório Municipal, 

em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

(Rjia (Dep. (Rflimundo Chaves IN'338 - CE(P:68.2S0-000 
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ESTADO DO PARÁ 

C N P J : 05.131.180/0001-64- Fone: (93) 3547-3044 

CLÁUSULA III - Das Obrigações do Locador 
3.1. Fica o Locador obrigado a: 

a) Entregar o imóvel em perfeito estado de conservação, como pintura, telhado 
e outros; 
b) Entregar o imóvel com todos os encargos anteriores à data do início dessa 
locação (Energia Elétrica, água, e t c ) , devidamente quitados. 
c) Comunicar com 30 (trinta) dias de antecedência, a desistência da prestação 
dos serviços; 
d) Designar uma pessoa responsável para fiscalizar o funcionamento do uso de 
sua dependência. 

CLÁUSULA IV - Das Obrigações do locatário 

4.1. Fica o locatário obrigado a: 

a) Efetivar o pagamento mensal referente à parcela da locação do imóvel, até o 
10° dia útil do mês subsequente à data do vencimento, mediante apresentação de 
fatura apresentada pelo Contratado; 
b) Acompanhar, controlar e fiscalizar a ocupação do imóvel se o mesmo está 
sendo destinado para os seus devidos fins. 
c) Sujeitar-se a fiscalização da locadora; 
d) Zelar pela manutenção e conservação do bem locado, inclusive dos 
acessórios que os acompanham; 
e) Responsabilizar-se pela devolução do bem, com seus acessórios, se for o 
caso, ao final do prazo, ou por motivo de rescisão do presente contrato nas 
mesmas condições que foi recebido; 
f) O locatário se responsabilizará por todo e qualquer acidente pessoal dos 
programas sociais, enquanto nas dependências do imóvel locado e arcará com 
danos morais e materiais; 
g) O locatário se responsabilizará pelo pagamento de energia elétrica/CELPA e 
pagamento da água/COSANPA. 

CLÁUSULA V - Do Valor e Condições de Pagamento. 

5.1. A Contratante pagará ao Contratado o valor mensal de R$ Xxxxxx (Xxxxx reais) 

mensais, no período de xx (xxxx) meses, totalizando o valor de R$ XXxxxxx (Xxxxxx reais) 

mediante apresentação do recibo relativo aos serviços de locação executados à 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

5.2. O pagamento do referido aluguel dar-se-á até o décimo dia útil do mês subsequente 

ao mês vencido. 

CLÁUSULA VI - Da Fonte de Recurso 

Rjm (Dep. Rflimundo Chaves 338 - CE(P:68.250-000 
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6.1. Os recursos financeiros disponíveis correrão por conta da seguinte classificação 

funcional, constante do orçamento municipal, rubrica: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal Saúde - SUS, 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Físicas. 

CLÁUSULA VII - Da Vigência 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato é xxx/xxx/2018, expirando em xxx/xxx/2018. 

CLÁUSULA VIII - Da Alteração Contratual 

8.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

8.2. O presente contrato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do 
§8° do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

8.3. O presente contrato poderá ser reajustado desde que obedecida a legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA IX - Da Fiscalização do Contrato. 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Secretária Municipal de Saúde e por 
servidor designado, nos termos da Lei n° 8.666/93, aos quais competirão dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo darão ciência à 
Administração. 

9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao (a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

Rflã (Dep. (Rflimundo Chaves 338 - QECP:68.250-000 
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CLÁUSULA X - Da Rescisão 

10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por conveniência administrativa, por 

mútuo consentimento ou por disposição da Contratada, desde que, a parte interessada na 

ruptura, comunique à outra, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 

conforme o art. 78, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA XI - Do Uso do Imóvel 

11.1 O Locatário usará o espaço do imóvel de acordo com suas necessidades e se 

necessário aos sábados e domingos. 

CLÁUSULA XII - Do Foro 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Óbidos - Pará para dirimir controvérsias oriundas 

deste Contrato. 

12.2. E por estarem ajustados e Contratados, firmam a presente Carta-Contrato, em 04 

(quatro) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo, para 

os efeitos legais. 

Óbidos, XX de XXXX de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal de Óbidos 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF N° xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1^ CPF n° 

CPF n° 

RjuL (Dep. Rflimundo Chaves 338 - CE^. 68.250-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DF ÓBIDOS 
CNPJ: 05. J3].180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

^ ^"y'^' mestre 

Mem. N° 023/2018-CPL Óbidos (PA), 09 de janeiro de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Assessor ia Jurídica 

Parecer no processo administrativo n" 

479/2017, referente a solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde para Locação de Imóvel 

localizado na Tv. D. Machado, S/N, Bairro: 

Centro, Óbidos - PA, para funcionar o 

laboratório Municipal. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo a Vossa Senhoria para emissão de parecer sobre o Processo 

em epígrafe, nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. r—-— 
mocmúQmjmmwHimL 

IDA 

Marisa Moufmno Moda 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0781/2017 

ServTiof~Pwt>irco MumcipãT 
Matricula 1039 

Rjia (Dep. (Rflimundo Chaves 338 - aE(P:68.2S0-000 
Óhidos - (Pará 
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P R O C U R A D O R I A JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

PARECER DE LICITAÇÃO N". 03/2018 
PROCESSO N". 745/2017 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA PROCEDÊNCIA: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA 
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 

I - RELATÓRIO 

Foi encaminhado no dia 29/12/2017, pela Secretária Municipal de Saúde de Óbidos, 
senhora Melina Braga da Silva, para o Prefeito Municipal, através do Oficio n°. 67/2017-DAF-COMPRAS 
E SERVIÇOS, pedido de dispensa de licitação, para locação de imóvel urbano, pertencente ao Sr. 
DIRCEU MARIA FERREIRA DA MODA, pelo período 12 (doze) meses, imóvel este localizado na Rua Dr. 
Machado, s/n, centro, Óbidos-PA, que será destinado para o funcionamento do laboratório municipal. 

Instruem o processo: Ofício n° 67/2017-DAF-COMPRAS E SERVIÇOS; Documentos 
Pessoais do Proprietário do Imóvel; procuração pública; documentos do imóvel; Pesquisa de Preços; 
Comprovante de Residência; Procuração pública; Termo de Reserva Orçamentária; Mem, n°012/2018-
GPL; Mem. n°006/2018-CI; Parecer de Regularidade do Controle Intemo e Mem. n°023/2018-CPL. 

O Pedido foi encaminhado, através de despacho, da Presidente da CPL, para a 
Procuradoria Jurídica do Município, para análise e parecer. Sobre o pedido passamos a opinar: 

II-ANÁLISE JURÍDICA 

Sabe-se que embora a realização de contratos pela Administração Pública exija, em 
regra, a obediência ao certame licitatòrio, a Lei n° 8.666/93 prevê exceções em que o gestor pode 
prescindir da seleção formal, sendo estas denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto constitucional, 
uma vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade do 
procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, já inicia seu texto resguardando 
"ressalvados os casos especificados na legislação". 

Neste sentido, preceitua o inciso X, do artigo 24, da Lei n° 8.666/93 o que segue: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia"; 

Uma questão importante a ser destacada é que, diferentemente da inexigibilidade, na 
dispensa a competição seria sim possível, mas o legislador entendeu por bem tomá-la não obrigatória em 
tais casos. Desta feita, mesmo caracterizada uma das hipóteses do elenco do artigo 24, entendendo o 
gestor que a realização da licitação atende ao interesse público, poderá fazè-la, pois a hipótese de 
dispensa permite a faculdade de escolha sobre a realização ou não do procedimento seletivo. 

Por outro lado, será admissível a utilização da hipótese legal de dispensa, mesmo que a 
competição seja viável, pois a permissão legai à contratação direta através de dispensa não tem como 
pressuposto a ausência de ambiente competitivo. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n*».: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
P R O C U R A D O R I A JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

Verifica-se nos autos, que houve uma pesquisa de preços de imóveis que atenderiam a 
finalidade da locação, tendo sido escolhido o imóvel com o valor menos oneroso à administração pública. 

Neste sentido, dispõe o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único: 

Sp 

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergência! ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando foro caso; 
II-razão da escolha do fornecedor ou executante: 
III - justificativa do preço; 
IV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alceados". 

Em síntese, os critérios exigidos pela Lei são os seguintes: que o imóvel locado seja 
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração;que existam motivos justificadores 
(necessidade de instalação e localização) que condicionem a sua escolha; e que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

Deste modo, o processo encontra-se devidamente instruído com a pesquisa de preços, 
sendo a razão da escolha do fornecedor ou executante. 

Ill • CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, conclui-se o presente parecer jurídico pela legalidade da referida 
dispensa de licitação, com fundamento no inciso X, do art. 24, da Lei n°. 8.666/93. 

É o parecer sub exame, SMJ. 

Óbidos/PA, 10 de janeiro de 2018. 

A 

CARDOSO MÁRCIO LUEU 
Advogado - ÓAB/PA nM 3028 

DECRETO N''.445/2009 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasii 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 Página 2 de 2 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS /T^^P^i 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 479/2017/PMO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2018/PMO/SEMSA 

Venho por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 781/2017 de 

15/12/2017, Lei Federal n° 8.666/93 e do Parecer Jurídico n° 03/2018-PJMO, 

encaminhar o processo administrativo n° 479/2017/PMO/SEMSA, referente à 

solicitação de contratação, por meio de Dispensa de Licitação para Locação do 

imóvel localizado na Travessa Doutor Machado, s/n, bairro Centro, na cidade de 

Óbidos/PA, para funcionar o Laboratório Municipal em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA, de propriedade do Sr. DIRCEU MARIA FERREIRA 

DA MODA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 5384365 PC/PA e CPF 

N° 010.852.982-72, residente e domiciliado na Travessa Pauxis, n° 143, bairro 

Centro, CEP: 68.250-000, Óbidos - PA, para a DELIBERAÇÃO de vossa 

Excelência quanto à referida contratação. 

C W : 0S.131J80/0001-64 
Comissão (Permanente de Licitações 

DESPACHO 

Sem mais o momento, renovo protesto de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 10 de janeiro de 2018. 

Presidente da CPL 
Decreto n° 781/2017 

Rfla (Dep. (Rflimundo Chaves 338 - CE(P:68.2S0-000 
Óhidos-Pará 



« ' M PREFEITURA MUNICIPAL DF ÓBIDOS 
^ A CNPJ: 05.]31.180/0001-64 

%^^P" Gabinete do Prefeito 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a abertura de procedimento 

administrativo, nos termos do Processo Administrativo n° 479/2017/PMO e 

Parecer Jurídico n° 03/2018/PJMO, correspondente à Dispensa de Licitação n° 

006/2018/PMO/SEMSA, e instauro o presente processo para que se proceda à 

Locação do imóvel locaílzado na Travessa Doutor Machado, s /n , bairro 

Centro, na cidade de Óbidos/PA, para funcionar o Laboratório Municipal em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, de propriedade do Sr. 

DIRCEU MARIA FERREIRA DA MODA, brasileiro, portador da cédula de 

identidade n° 5384365 PC/PA e CPF N° 010.852.982-72, residente e domiciliado 

na Travessa Pauxis, n° 143, bairro Centro, CEP: 68.250-000, Óbidos - PA, 

observando-se a Lei n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Autue-se. 

Cumpra-se, 

Óbidos (PA), 11 de janeiro de 2018. 

FRANCISCO J O S E ALFAIA DE B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos/PA 

Rjm (Dep. Rflimundo Chaves 338 - CEP68.250-000 
Óhidos - Pará 
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CNPJ: 05.131.180/0001-64 ^ 

Comissão Permanente de Licitações 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2018/PMO/SEMSA 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 479/2017/PMO 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 

Histórico: Locação do imóvel localizado na Travessa Doutor Machado, s/n, bairro 

Centro, na cidade de Óbidos/PA, para funcionar o Laboratório Municipal em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

Aos doze dias do mês de janeiro de 2018, nesta cidade, na Comissão Permanente 

de Licitação, autuei o presente processo para a Locação do imóvel localizado na 

Travessa Doutor Machado, s/n, bairro Centro, na cidade de Óbidos/PA, para 

funcionar o Laboratório Municipal em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA, de propriedade do Sr. DIRCEU MARIA FERREIRA DA MODA, 

brasileiro, portador da cédula de identidade n° 5384365 PC/PA e CPF N° 

010.852.982-72, residente e domiciliado na Travessa Pauxis, n° 143, bairro 

Centro, CEP: 68.250-000, Óbidos - PA. Para constar, eu. Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, faço esta autuação. 

Óbidos (PA) 12 de janeiro de 2018. 

Presidente da CPL 
Dec. n° 781/2017. 

Rjia (Dep. Rflimundo Chaves 338 - CEP68.250-000 
Óhidos - Pará 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o que determina o Art. 26 da Lei n° 8.666/93, com suas alterações 

posteriores e considerando o que consta do Processo Administrativo de 

Dispensa de Licitação N° 006/2018/PMO/SEMSA, RATIFICA a dispensa de 

licitação para Locação do imóvel localizado na Travessa Doutor Machado, s/n, 

bairro Centro, na cidade de Óbidos/PA, para funcionar o Laboratório Municipal 

em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, de propriedade do 

Sr. DIRCEU MARIA FERREIRA DA MODA, brasileiro, portador da cédula de 

identidade n° 5384365 PC/PA e CPF N° 010.852.982-72, residente e 

domiciliado na Travessa Pauxis, n° 143, bairro Centro, CEP: 68.250-000, 

Óbidos - PA, mediante contrato administrativo no valor de R$ 1.000,00 (Hum 

mil reais) mensais, no período de 11 (onze) meses e 15 (quinze) dias 

totalizando o valor global de R$ 11.500,00 (Cnze mil quinhentos reais), 

determinando que se proceda à publicação do devido extrato. 

\ 
Óbidos (PA)) 15 de janeiro de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos/PA 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 060/2018-CPL 
Óbidos (PA), 17 de Janeiro de 2018. 

De: Presidente da C P L 
Para: José Roberto Nunes dos Anjos - Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria o Extrato da 

Dispensa de Licitação n° 006/2018/PMO/SEMSA, cujo objeto é a Locação do 

imóvel localizado na Travessa Doutor Machado, s/n, bairro Centro, na cidade de 

Óbidos/PA, para funcionar o Laboratório Municipal em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA, para que seja publicado no mural desta prefeitura 

no período de 20 (vinte) dias. 

Respeitosamente, 

MARISA MOUSINHO MODA 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0781/2017 

m0 
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J f CNPJ: 05.031.180/0001-64 \
"^^i^^^ Comissão Permanente de Licitações \ ^ 

^ - v ^ ' 

E X T R A T O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 006/2018/PMO/SEMSA X L 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA. 

P E S S O A FÍSICA: Dirceu Maria Ferreira da Moda, brasileiro, portador da cédula de 
identidade n° 5384365 PC/PA, CPF N° 010.852.982-72, residente e domiciliado à 
Travessa Pauxis, n° 143, Centro, no município de Óbidos/PA. 

O B J E T O : Locação de imóvel situado à Rua Doutor Machado, s/n. Bairro: Centro, 
na cidade de Óbidos - PA, para funcionar o Laboratório Municipal, em atendimento 
à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal Saúde - SUS, 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Físicas. 

FUNDAMENTO L E G A L : Inciso X, do Art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VALOR MENSAL; R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 

VALOR G L O B A L : R$ 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais) para o período de 

11 (Onze) meses e 15 (Quinze) dias. 

ORDENADOR DE D E S P E S A S : FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 

ATO DE RATIFICAÇÃO: FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS em 

15/01/2018. 

Óbidos - PA, 17 de janeiro de 2018. 

a 
MARISAlWdUSINHO MODA 

Presidente da CPL 
Decreto n° 781/2017 

Rjia P>ep. Rflimundo Chaves JT 338 - CEP68.250-000 
Óhidos - Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

:SWe 

\0 

Memorando n° 008/2018/SEMAD Óbidos - PA, 17 de janeiro de 2018. 

ASenhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira daPMO 
Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

PREFÊiTUR/trrZ:;;^— 
->0iy ÓBIDOS' 

00:50 , 

SElç: .7:;Z.C^Z 

'Reze' ' j - - - - '• i 

õé...-^"^ 

Prezada Senhora: 

Em a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n° 0 6 0 / 2 0 1 8 - C P L , de 

1 7 / 0 1 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a Cer t idão de 

Pub l i cação no q u a d r o de av isos e pub l i cações des ta Prefe i tura 

sobre o ex t ra to da d i spensa de l ic i tação n ° 0 0 6 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A . 

Atenciosamente, 

José Roberto Nunes dos Anjos 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

José Roberto Nunes 
Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano, 
no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando n° 

060/2018-CPL, de 17/01/2018, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 05 de fevereiro de 2018, o Extrato de 

Dispensa de Licitação n°. 006/2018/PMO/SEMSA, Cujo objeto é a Locação do 

imóvel localizado na Travessa Doutor Machado, s/n, bairro Centro, na cidade de 

Óbidos/PA, para funcionar o Laboratório Municipal em atendimento a Secretária 

Municipal de Saúde- SEMSA, para que seja publicado no mural desta prefeitura no 

período de 20(vinte) dias.É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, 17 de janeiro de 2018. 

José Roberto N 
Secretário Adjunt MUI 

los Anjos 
licipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
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no pe rcen tua l de 2 5 % , o qual d e v e r á s e r ap l i cado s o b r e o va lor 

dos m e d i c a m e n t o s c o n s t a n t e s da t a b e l a C M E D / A N V I S A / P M C , 

cu jo valor total r e s e r v a d o pela S e c r e t a r i a Municipal de S a ú d e 

de Marabá para l iquidação d a s d e s p e s a s c o m a s aquis ições dos 

m e d i c a m e n t o s que e v e n t u a l m e n t e s u r g i r e m é RS 2 . 4 4 6 . 7 6 9 , 4 0 

(dois mi lhões q u a t r o c e n t o s e q u a r e n t a e s e i s mii s e t e c e n t o s e 

s e s s e n t a e nove r ea i s e q u a r e n t a c e n t a v o s ) ; pelo q u e A d j u d i co 

n Ob je to e Homologo o re su l tado f inal . M a r c o n e W a l v e n a r q u e 

N u n e s L e i t e - S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e S a ú d e . 

P r o t o c o l o : 2 7 0 9 6 5 

PRHIT-ITURA MUNICIPAL 

DP: MARITUBA 

M U N I C Í P I O D E M A R I T U B A 

A v i s o d o R e s u l t a d o d a a n á l i s e d a s P r o p o s t a d e P r e ç o s 

Concorrênc ia Pública no 1 / 2 0 1 7 2 8 0 8 - 0 1 - C P / P M M / S E M A D , 

objeto pres tação de serviços para o r g a n i z a ç ã o e rea l i zação 

de c o n c u r s o público p a r a o p r o v i m e n t o de c a r g o s no Poder 

l .xecut ivo do Município de Mar i tuba /PA . Após a anál i se d a s 

propos tas de preços . A G E L c l a s s i f i c a a s p r o p o s t a s de preços , 

c o m a méd ia p o n d e r a d a f inal : A O C P - A s s e s s o r i a e m O r g a n i z a ç ã o 

de C o n c u r s o s Públicos LTDA méd ia final R $ 9 , 1 4 ; Fundação de 

A m p a r o e D e s e n v o l v i m e n t o da P e s q u i s a -F A D É S P m é d i a final 

R$ 9 , 3 0 ; INAZ do Pará Serv iços de C o n c u r s o Público LTDA 

[ PP méd ia final R$ 9 , 4 2 . F icando d e s c l a s s i f i c a d a a p r o p o s t a 

de preços da e m p r e s a Ins t i tu to B e z e r r a N e l s o n LTDA - ME de 

acordo c o m o i tem 7.1.1 do edi ta l . O prazo para r e c u r s o c o m e ç a 

d partir d e s t a publ icação, e após e x a u r i d o o prazo legal in ic ia a s 

con l ra r razões , c o n f o r m e o art . 109 inc i so 1 a l ínea " a " e § 3 ° d a 

l e i nO 8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 . A C E L . L a u r i e t h B a r r o s L e m o s . S e c r e t á r i a 

M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o . 

P r o t o c o l o : 2 7 0 9 7 0 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M A R I T U B A 

E X T R A T O D O C O N T R A T O 

P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o n " 1 S 0 2 2 0 1 7 - 0 1 - P M M - S E M A D S . 

O R I G E M : Pregão P r e s e n c i a l n" 0 0 6 / 2 0 1 7 - P P - S E M A D S - P M M . 

O f i J E T O : Aquisição de Material de C o n s u m o : E x p e d i e n t e , 

Periférico de I n f o r m á t i c a , Elétrico, e S o c i o e d u c a t i v o , d e s t i n a d o 

a a t e n d e r às d e m a n d a s d a S e c r e t a r i a Municipal de Assis tência 

c D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l de Mar i tuba /PA. C O N T R A T A N T E : 

Município de M a n t u b a / P A , a t r a v é s da S e c r e t a r i a Municipal de 

Assistência c D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l / F u n d o Munic ipal , C N P J : 

0 8 . 5 3 2 . 3 1 0 / 0 0 0 1 - 6 9 . C O N T R A T A D A : R E A L B R A S I L C O M E R C I O 

I S E R V I Ç O S E I R E U - E P P , C N P J : 2 6 . 4 8 1 . 6 8 5 / 0 0 0 1 - 2 9 , no v a l o r 

qlobal de R $ 9 . 7 7 2 , 1 0 ( n o v e mil s e t e c e n t o s e s e t e n t a e dois 

r ea i s e de z c e n t a v o s ) , C O N T R A T O : 0 2 0 / 2 0 1 7 - P P - S E M A D S - P M M ; 

C O N T R A T A D A : A S R I B E I R O C O M É R C I O E S E R V I Ç O S E I R E L I - E P P , 

C N P J : 2 3 . 9 1 8 . 7 6 1 / 0 0 0 1 - 2 2 , no va lor global de R $ 2 3 . 0 4 7 , 5 5 

(v in te e t rês mil q u a r e n t a e s e t e r ea i s e c i n q u e n t a e c i n c o c e n t a v o s ) , 

C O N T R A T O : 0 2 1 / 2 0 1 7 - P P - S E M A D S - P M M ; C O N T R A T A D A : 

G I O V A N E I . I l C O M É R C I O L T D A - E P P , C N P J : 1 5 . 1 9 9 . 8 6 0 / 0 0 0 1 -

73 no va lor global de R$ 9 . 0 6 9 , 0 6 ( n o v e mil s e s s e n t a e nove 

roais c s e i s c e n t a v o s ) , C O N T R A T O : 0 2 2 / 2 0 1 7 - P P - S E M A D S -

PMM; C O NT RATADA; S A N T O S E S O U S A C O M É R C I O E S E R V I Ç O 

I l D A - M E , C N P J : 2 1 . 3 7 1 . 6 0 7 / 0 0 0 1 - 5 8 , no va lor g lobal de R $ 

' > ? . 6 3 2 , 9 / ( c i n q u e n t a e dois mil s e i s c e n t o s e tr inta e dois r ea i s 

0 n o v e n t a e se te c e n t a v o s ) , C O N T R A T O : D 2 3 / 2 0 1 7 - P P - S E M A D S -

PMM; C O N T R A T A D A : V S D E L G A D O C O M É R C I O E I R E U - E P P , C N P J : 

1 2 . 6 6 5 . 2 1 8 / 0 0 0 1 - 4 4 , no va lor global de R $ 7 2 . 3 6 5 , 4 9 ( s e t e n t a 

c dois mil t r e z e n t o s e s e s s e n t a e c i n c o r e a i s e q u a r e n t a e nove 

c e n t a v o s ) , C O N T R A T O : 0 2 4 / 2 0 1 7 - P P - S E M A D S - P M M . DOT. ORÇ: 

f i cha n»: 1 0 4 2 - U n i d a d e : 0 2 0 5 0 5 - F u n d o Municipal de Assis tência 

Soc ia l - F M A S . F u n c i o n a l : 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 3 . 2 1 1 8 . 0 0 0 0 - M a n u t e n ç ã o 

do Piso Básico FIXO - PBF. C a t . E c o n . : 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - Material 

de C o n s u m o . Código de Apl icação: 5 1 0 0 0 0 . Fon te R e c u r s o : O 

1 19. F i c h a n»: 1 0 5 0 - U n i d a d e : 0 2 0 5 0 5 - F u n d o Municipal de 

Assistência Soc ia l - F M A S . F u n c i o n a l : 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 3 . 2 1 1 9 . 0 0 0 0 -

M a n u t e n ç ã o dos P r o g r a m a s do Piso de m e d i a c o m p l e x i d a d e . C a t . 

l :con. : 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - Material de C o n s u m o . Código de Apl icação: 

5 1 0 0 0 0 . Fonte R e c u r s o : O 1 19 Part . R e c . d a União ( F P M , I T R , 

I C M S d c s n . F icha 1 0 7 4 - U n i d a d e : 0 2 D 5 0 5 - F u n d o Municipal 

de Assistência S o c i a l - FMAS. F u n c i o n a l : 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 3 . 2 1 2 3 . 0 0 0 0 

M a n u t e n ç ã o d o s P r o g r a m a s do Piso de Alta C o m p l e x i d a d e . 

C a t . f . con . : 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - Material de C o n s u m o . Código de 

Apl icação: 5 1 0 0 0 0 . Fonte R e c u r s o : O 1 3 0 - Trans ferênc ia de 

R e c u r s o s do F N A S . F i cha n" : 1 0 9 0 . U n i d a d e : 0 2 0 5 0 5 - F u n d o 

Municipal de Assistência Soc ia l - F M A S . F u n c i o n a l : 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 3 . 

2 1 2 6 . 0 0 0 0 - M a n u t e n ç ã o do I G D / P B F . C a t . E c o n . : 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 

- Material de C o n s u m o . Código de Apl icação: 5 1 0 0 0 0 . Fon te 

R e c u r s o : O 1 30 -Trans ferênc ia de R e c u r s o s do F N A S . F i cha n" : 

9 8 1 - U n i d a d e : 0 2 0 5 0 5 - F u n d o Municipal de Assistência S o c i a l 

- F M A S . F u n c i o n a l : 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 3 . 2 1 1 0 . 0 0 0 0 - M a n u t e n ç ã o d a s 

A t i v idades da S e c r e t a r i a de Assistência S o c i a l . C a t . : E c o n . : 

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - Material de C o n s u m o . Código de Apl icação: 5 1 0 

0 0 0 . Fonte R e c u r s o : O 1 19 - Part . R e c . d a União ( F P M , I T R , I C M S 

d e s n ) . F i c h a n° 1 0 5 8 - U n i d a d e : 0 2 0 5 0 5 - F u n d o Municipal de 

Assistência Soc ia l - F M A S . Func iona l : 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 3 . 2 1 2 0 . 0 0 0 0 

- M a n u t e n ç ã o do C o n s e l h o Tutelar. C a t . E c o n . : 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 

- Material de C o n s u m o . Código de Apl icação: 5 1 0 0 0 0 . Fon te 

R e c u r s o : O 1 19 Part . R e c . d a União (FPM, I T R , I C M S d e s n ) . 

V I G Ê N C I A : 12 m e s e s , DATA DA A S S I N A T U R A : 2 7 de d e z e m b r o 

de 2 0 1 7 , c o m exceção da e m p r e s a V S D E L G A D O C O M É R C I O 

E I R E L I - E P P c o m da ta de a s s i n a t u r a e m 08 de j a n e i r o de 2 0 1 8 . 

O R O . D E S R : Michete Bego t Ol ive ira Bíscaro. 1 2 . 0 1 . 1 8 . 

P r o t o c o l o : 2 7 0 9 7 2 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MEDICILÂNDIA 

E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M E D I C I L Â N D I A 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O - T O M A D A D E P R E Ç O S N " 0 1 - 2 0 1 8 

O B J E T O : Con t ra tação de e m p r e s a para a t e n d e r d e m a n d a s 

do Município, c o m r e f o r m a s , a m p l i a ç ã o e / o u cons t rução de 

pon te s e pon t i lhões , c o m ou s e m a ut i l ização de bate e s t a c a , 

d e m a n d a e s s a q u e r e p r e s e n t a u m a d a s m a i o r e s n e c e s s i d a d e s 

da m u n i c i p a l i d a d e , t an to na z o n a rural c o m o na z o n a u r b a n a do 

munic íp io , v i s to que o m e s m o con ta c o m u m n ú m e r o b e m e l e v a d o 

de p o n t e s , a s e r e m r e s t a u r a d a s , r e f o r m a d a s , recons t ru ídas , 

b e m c o m o , n o v a s p o n t e s a s e r e m cons tru ídas . A B E R T U R A : 

0 6 / 0 2 / 2 0 1 8 , às 0 8 : 0 0 h o r a s . L O C A L PARA R E T I R A D A D E E D I T A L 

E I N F O R M A Ç Õ E S : O edi tal poderá s e r re t i rado g r a t u i t a m e n t e 

na s e d e d a Pre fe i tura , s i t u a d a na Trav. D o m E u r i c o , n ° 1 0 3 5 , 

C e n t r o - Medic i lând ia /PA, d a s 0 8 : 0 0 às 1 2 : 0 0 h o r a s , Portal d a 

Transparênc ia da Prefei tura de Medic i lândia /PA ( h t t p : / / w w w . 

m e d i c i l a n d i a . p a . g o v . b r / 8 7 / A c e s s o A I n f o r m a c a o / ) e no Portal d o s 

J u n s d i c i o n a d o s ( h t t p : / / w w w . t c m . p a . g o v . b r ) . 

C L E I D E F E R R E I R A C H A V E S 

Pres iden te d a C P L 

P r o t o c o l o : 2 7 0 9 7 3 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O 

N " . 0 0 6 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A . 

F u n d a m e n t o L e g a l : I n c i s o X do Art. 24 d a Lei N". 8 . 6 6 6 / 9 3 . A 

Prefe i tura Municipal de Óbidos - PA t o r n a pública a c o n t r a t a ç ã o 

por D i s p e n s a de Licitação de Dirceu Maria Fer re i ra da Moda , 

C P F : 0 1 0 . 8 5 2 . 9 8 2 - 7 2 . Ob je to : Locação do imóve l loca l i zado 

na T r a v e s s a Doutor M a c h a d o , s / n , bairro C e n t r o , na c i d a d e 

de Óbidos /PA, para func ionar o Labora tór io Municipal e m 

a t e n d i m e n t o a S e c r e t a r i a Municipal de S a ú d e - S E M S A . Va la? 

G l o b a l : R$ 1 1 . 5 0 0 , 0 0 para o per íodo de 11 ( o n z e ) m e s e s e 154 

(q u i n z e ) d i a s . D a t a d a Rat i f icação: 1 5 / 0 1 / 2 0 1 8 . 

A V I S O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N" . 0 0 7 / 2 0 i a / P M O / 

S E M E D . F u n d a m e n t o L e g a l : I n c i s o IV do Art. 24 d a Lei N". 

8 . 6 6 6 / 9 3 . A Prefei tura Municipal de Óbidos - PA t o r n a pública 

a c o n t r a t a ç ã o por meio de D i s p e n s a de Licitação d a s e m p r e s a s : 

META C O N S T R U Ç Õ E S & S E R V I Ç O S C O M E R C I O L T D A - E P P , C N P J : 

1 7 . 4 3 1 . 9 5 5 / 0 0 0 1 - 0 4 , Valor G l o b a l : R $ 1 9 . 2 0 D , 0 0 . A. B. P E R E I R A 

S E R V I Ç O S - ME, C N P J : 2 2 . 1 8 8 . 3 7 6 / 0 0 0 1 - 0 4 , Va lor G l o b a l : 

R$ 8 . 8 0 0 , 0 0 . V I E I R A T R A N S P O R T E E S E R V I Ç O S L T D A - M E , 

C N P J : 1 7 . 9 5 8 . 5 6 7 / 0 0 0 1 - 7 8 , Va lor G l o b a l : R$ 5 5 . 6 4 0 , 0 0 . Da ta 

da Rat i f icação: 1 5 / 0 1 / 2 0 1 8 . F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E 

B A R R O S - P r e f e i t o . 

P r o t o c o l o : 2 7 0 9 7 5 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ORIXIMINÁ 

E X T R A T O D E A D I T I V O D E C O N T R A T O 

Ex t ra to do 1 ° T e r m o Adit ivo de Vigência a o Contra to n ° 3 7 1 / 2 0 1 7 

do PREGÃO NO P P - 0 2 3 - P M O / 2 0 1 7 ; con fo rme o s t e r m o s do 

o s t e r m o s do Art. 5 7 , inc i so I, da Lei Federa l n" 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

C o n t r a t a n t e : P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE O R I X I M I N Á - F U N D O 

M U N I C I P A L D E M A N U T E N Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA. O b j e t o : aquisição de géneros al iment íc ios , 

ma ter ia l de e x p e d i e n t e , p r o c e s s a m e n t o s de d a d o s , c o p a , m e s a 

e b a n h o , l i m p e z a e h íg íen ização , p e r m a n e n t e , e outros mater ia i s 

para a t e n d e r a S e c r e t a r i a Municipal de Educação, C o n s e l h o 

Municipal de Educação , E s c o l a s de Educação Infantil e E n s i n o 

F u n d a m e n t a l , P r o g r a m a Dinheiro Direto n a s E s c o l a s e Bras i l 

C a r i n h o s o , c o n f o r m e e s p e c i f i c a d o s e quant i f i cados no T e r m o 

de Re fe rênc ia . C o n t r a t a d a : M Á Q U I N A S E M O T O R E S A L M E I D A 

E LIMA LTDA - EPP. D a t a a s s i n a t u r a : 1 5 / 1 2 / 2 0 1 7 . Vigência: 

de 3 1 / 1 2 / 2 0 1 7 a 3 0 / 0 4 / 2 0 1 8 . A n t ô n i o O d i n é l i o T a v a r e s d a 

S i l v a - P r e f e i t o M u n i c i p a l 

P r o t o c o l o : 2 7 0 9 7 7 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PARAUAPEBAS 

E S T A D O D O P A R Ã 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D O 3 » T E R M O A D I T I V O A O C O N T R A T O 

O R I G E M : C O N T R A T O n" 2 0 1 4 0 6 8 2 

D E C O R R E N T E : D I S P E N S A D E LICITAÇÃO 7 / 2 0 1 4 - O O l S E H A B 

CONTRATANTE: P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS- S E H A B 

C O N T R A T A D A ( O ) : M A N O E L M E S S I A S A N D R A D E S A N T O S 

O B J E T O : Locação de imóve l não res idenc ia l local izado na rua 

11, no 2 0 1 , Bairro Un ião , para o f unc ionamen to do S e t o r de 

C a d a s t r o d a S e c r e t a r i a Municipal de Habi tação , n e s s e Município 

de P a r a u a p e b a s . 

V A L O R I N I C I A L D O C O N T R A T O : R $ 8 6 . 4 0 0 , 0 0 (o i tenta e s e i s mil 

e q u a t r o c e n t o s r e a i s ) 

V I G Ê N C I A I N I C I A L D O C O N T R A T O : 24 de Novembro de 2 0 1 4 a 

2 3 de N o v e m b r o de 2 0 1 5 . 

V A L O R D O C O N T R A T O APÓS 3 ° T A C : R$ 2 7 3 . 6 0 0 , 0 0 ( d u z e n t o s e 

s e t e n t a e t r ê s mil e s e i s c e n t o s r e a i s ) . 

V I G Ê N C I A D O C O N T R A T O APÓS S n A C : 24 de Novembro de 

2 0 1 4 a 2 2 de J a n e i r o de 2 0 1 8 . 

V A L O R A D I T A D O NO 3" T A C : R$ 1 4 . 4 0 0 , 0 0 ( q u a t o r z e mil e 

q u a t r o c e n t o s r e a i s ) E O P R A Z O D E 6 0 ( s e s s e n t a ) d ias ( 2 3 de 

N o v e m b r o de 2 0 1 7 a 22 de J a n e i r o de 2 0 1 8 ) . 

DATA D O A D I T I V O : 2 1 / 1 1 / 2 0 1 7 

P r o t o c o l o : 2 7 0 8 2 7 

E S T A D O D O P A R Á 

M U N I C Í P I O D E P A R A U A P E B A S 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

A V I S O D E R E T I F I C A Ç Ã O D E E D I T A L 

0 Prefei to Municipal de P a r a u a p e b a s , no u s o de s u a s atr ibuições , 

a l t e ra o s i t ens 2 . 8 ; 2 . 9 ; 2 . 1 3 ; 2 . 1 5 ; 2 . 1 8 ; 2 . 1 9 ; 8 . 4 ; 1 6 . 1 3 , A n e x o 

1 , a n e x o II e inclui o s i tens 2 . 2 1 ; 2 . 2 2 ; 2 . 2 3 ; 2 . 2 4 no Edital de 

A b e r t u r a do C o n c u r s o Público des t i nado a o p r e e n c h i m e n t o de 

v a g a s a c a r g o s e fe t i vos e P r o f e s s o r e s da Prefei tura Municipal. 

O edi ta l 0 2 / 2 0 1 8 / P M P c o m e s t a s a l terações está disponível 

no s i te d a F A D E S P ( w w w . p o r l a l f a d e s p . o r g . b r ) . Ins t i tu ição 

o r g a n i z a d o r a do c e r t a m e , e no q u a d r o de a v i s o s da Prefe i tura . 

P a r a u a p e b a s - P A , 18 de j a n e i r o de 2 0 1 8 

D a r c i J o s e L e r m e n 

Prefei to Municipal de P a r a u a p e b a s 

P r o t o c o l o : 2 7 0 9 7 9 

E S T A D O D O P A R Ã 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

L E I NO 4 . 7 2 7 , D E 2 0 D E D E Z E M B R O D E 2 0 1 7 . 

Au tor i za o poder e x e c u t i v o munic ipa l a doar o imóve l urbano 

d e n o m i n a d o "área ins t i tuc ional b", loca l i zada no bairro c idade 

j a r d i m IX a o E s t a d o do Pará, para cons trução de u m a unidade 

policiai e dá o u t r a s prov idências . A C â m a r a Municipal a p r o v a e 

e u , prefei to de P a r a u a p e b a s , s a n c i o n o e promulgo a s egu in t e 

le i ; Art. 1 ° O Poder E x e c u t i v o Municipal f ica autor izado a rea l i zar 

doação a o E s t a d o Pará do imóve l u rbano consti tuído pela á r e a 

ins t i tuc ional "b", l oca l i zada na q u a d r a 4 0 7 , rua N I do bairro 

C i d a d e IX , n e s t e Município de P a r a u a p e b a s , c o m área total de 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 0^ ^ 
CNPJ N°. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 H" 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

Dispõe sobre nomeação de 
Secretário Municipal de Saúde. 

D E C R E T O NO. 0 3 2 , de 08 de janeiro de 2018. 

O Sr. F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E B A R R O S , P R E F E I T O M U N I C I P A L D E 

Ó B I D O S , no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu art. 91, inciso I e IX. 

D E C R E T A : 

Art . 1 ° - Nomear, a partir desta data, MOÍSES P O R T E L A DA SILVA, 
portador(a) do CPF 799.736.532-68 e Cl n^. 3884648 PC/PA, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de 
Saúde, com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estipulados na legislação em vigor. 

Art. 2° - Os encargos decorrentes do artigo anterior serão cobertos com 
recursos inseridos em dotação orçamentária especifica contida no orçamento 
vigente. 

Ar t . 3 ° - Este DecretV) e W a em vigor na data de sua publicação. 

G A B I N E T E D O P R E F E I ^ Q ^ M Í J Í N Í Í C I P A L D E Ó B I D O S , em 08 de janeiro de 2018. 

F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E B A R R O S 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Registrado e publicado na S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E 

D E S E N V O L V I M E N T O H U M A N O , em 08 de janeiro de 2018. 

J O S E R O B E R T O NUNES p O S ANJOS 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ' ^ K^^f jil 
ESTADO DO PARÁ % ^l^J^^ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 T^.fe vtÃ^^. 

CONTRATO N° 001/2018/PMO/SEMSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 006/2018/PMO/SEMSA 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, NOS 

TERMOS DO PROCESSO DE DISPENSA N° 

006/2018/PMO/SEMSA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- SEMSA E DIRCEU MARIA FERREIRA DA 

MODA, RG N° 5384365 PC/PA; CPF N° 

010.852.982-72. 

Pelo presente instrumento de contrato para locação de imóvel, que entre si 

celebram, de um lado o Município de Óbidos, através da Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA/Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, neste ato representado pelo, Sr. 

MOÍSES PORTELA DA SILVA, Secretário Municipal de Saúde - Decreto n° 032 de 

08/01/2018, portador da Carteira de Identidade n° 3884648 - PC/PA e CPF: 799.736.632-

68, residente e domiciliado nesta cidade de Óbidos, a seguir, denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado DIRCEU MARIA FERREIRA DA MODA, brasileiro, 

portador da cédula de identidade n° 5384365 PC/PA e CPF N° 010.852.982-72, residente 

e domiciliado à Travessa Pauxis, n° 143, Centro, CEP: 68.250-000, no município de 

Óbidos/PA, doravante denominado apenas CONTRATADO, ajustam e concordam a 

locação de imóvel de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - Da Legislação 

1.1. O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica ao Inciso X, Art. 24 da 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações e demais 

normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas no procedimento de Dispensa 

de Licitação n°. 006/2018/PMC/SEMSA. 

CLÁUSULA II - Do Objeto 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
ESTADO DO PARÁ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64- Fone: (93) 3547-3044 z 

2.1. O objeto deste contrato é a locação de Imóvel situado à Rua Doutor Machado, s/n. 
Bairro: Centro, na cidade de Óbidos - PA, para funcionar o Laboratório Municipal, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

CLÁUSULA III - Das Obrigações do Locador 

3.1. Fica o Locador obrigado a: 

a) Entregar o imóvel em perfeito estado de conservação, como pintura, telhado 
e outros; 
b) Entregar o imóvel com todos os encargos anteriores à data do Início dessa 
locação (Energia Elétrica, água, e t c ) , devidamente quitados. 
o) Comunicar com 30 (trinta) dias de antecedência, a desistência da locação do 
imóvel; 
d) Designar uma pessoa responsável para fiscalizar o funcionamento do uso de 
suas dependências. 

CLÁUSULA IV - Das Obrigações do locatário 

4.1. Fica o locatário obrigado a: 

a) Efetivar o pagamento mensal referente à parcela da locação do Imóvel, até o 
10° dia útil do mês subsequente á data do vencimento, mediante apresentação de 
fatura apresentada pelo Contratado; 
b) Acompanhar, controlar e fiscalizar a ocupação do imóvel se o mesmo está 
sendo destinado para os seus devidos fins. 
o) Sujeitar-se a fiscalização do locador; 
d) Zelar pela manutenção e conservação do bem locado, inclusive dos 
acessórios que os acompanham; 
e) Responsabilizar-se pela devolução do bem, com seus acessórios, se for o 
caso, ao finai do prazo, ou por motivo de rescisão do presente contrato nas 
mesmas condições que foram recebido; 
f) C locatário se responsabilizará por todo e qualquer acidente pessoal, 
enquanto nas dependências do imóvel locado e arcará com danos morais e 
materiais; 
g) O locatário se responsabilizará pelo pagamento de energia elêtrica/CELPA e 
pagamento da água/CCSANPA. 

CLÁUSULA V - Do Valor e Condições de Pagamento. 

5.1. A Contratante pagará ao Contratado o valor mensal de R$ 1.000,00 (Um mil reais) 

mensais, no período de 11 (onze) meses e 08 dias, totalizando o valor de R$ 11.266,67 

(Onze mil duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) mediante 

apresentação do recibo relativo à locação para Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

5.2. O pagamento do referido aluguel dar-se-á até o décimo dia útil do mês subsequente 

ao mês vencido. 
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CLÁUSULA VI - Da Fonte de Recurso 

6.1. Os recursos financeiros disponíveis correrão por conta da seguinte classificação 

funcional, constante do orçamento municipal, rubrica: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal Saúde - SUS, 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Físicas. 

CLÁUSULA VII - Da Vigência 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato é 22/01/2018, expirando em 31/12/2018. 

CLÁUSULA VIII - Da Alteração Contratual 

8.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

8.2. O presente contrato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do 
§8° do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

8.3. O presente contrato poderá ser reajustado desde que obedecida à legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA IX - Da Fiscalização do Contrato. 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo Secretário e pelos responsáveis pelo 
setor de compras e financeiro, nos termos da Lei n° 8.666/93, aos quais competirão dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo darão ciência à 
Administração. 

9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material Inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
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9.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao (a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

CLÁUSULA X - Da Rescisão 

10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por conveniência administrativa, por 

mútuo consentimento ou por disposição da Contratada, desde que, a parte interessada na 

ruptura, comunique à outra, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 

conforme o art. 78, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA XI - Do Uso do Imóvel 

11.1 O Locatário usará o espaço do imóvel de acordo com suas necessidades e se 

necessário aos sábados e domingos. 

CLÁUSULA XII - Do Foro 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Óbidos - Pará para dirimir controvérsias oriundas 

deste Contrato. 

12.2. E por estarem ajustados e Contratados, firmam a presente Carta-Contrato, em 04 

(quatro) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo, para 

os efeitos legais. 

Óbidos, 22 de janeiro de 2018. 

íMoÍ5és<Portefa ía Silva 

MOÍSES PORTELA DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 032/2018 
CONTRATANTE 

DIRCEU MARIA FERREIRA DA MODA 
CPF N° 010.852.982-72 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF n° Qâõ. A0 ÍSd.Al^ 

2' ilanlV.^'\ ^0W} A %lid CPF n° 'm. H O Q Ã ^ J Ã Í 

4 
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hidráulicos e e l é tncos . C o n t r a t a d a s : C o n t r a t o n°. 0 4 , J O N I L D O 
S . T E I X E I R A • ME, C N P J : 2 2 . 9 8 5 . 3 3 7 / 0 0 0 1 - 3 8 , Va lor G l o b a l : 
R$ 7 5 7 . 7 3 7 , 6 9 . Con t ra to n° 0 5 , R. A. S A N T I A G O - ME, C N P J : 
1 3 . 3 0 6 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 2 0 , Valor G l o b a l : R$ 2 3 0 . 8 5 8 , 8 1 . C o n t r a t o 
n= 06 , A M I G Ã O M A T E R I A L DE C O N S T R U Ç Ã O LTDA - ME, C N P J : 
1 8 . 1 2 3 . 3 4 5 / 0 0 0 1 - 0 6 , Valor G l o b a l : R$ 7 0 0 , 5 0 3 , 0 5 . Vigência dos 
C o n t r a t o s : 1 9 / 0 1 / 2 0 1 8 à 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . F r a n c i s c o J o s é A l f a i a 
d e B a r r o s - P r e f e i t o d e Ó b i d o s . 

P r o t o c o l o : 2 8 2 5 3 7 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
E X T R A T O S D E C O N T R A T O S 

C o n t r a t o n " . 0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A . O R I G E M : D I S P E N S A 
DE LICITAÇÃO N". 0 0 6 / 2 0 1 8 / P M O / 5 E M S A . O b j e t o : Locação de 
imóvel s i tuado à R u a Doutor M a c h a d o , s / n . Ba i r ro : C e n t r o , na 
cidade de Óbidos - PA, para func ionar o Laboratór io Municipal , e m 
a t e n d i m e n t o à S e c r e t a r i a M u n i c i p a i d e S a ú d e - S E M S A . C o n t r a t a d o : 
D I R C E U MARIA F E R R E I R A , C P F : 0 1 0 . 8 5 2 . 9 8 2 - 7 2 , V a l o r g loba l : 
R$ 1 1 . 2 6 6 , 6 7 . V igênc ia: 2 2 / 0 1 / 2 0 1 8 à 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . M o i s e s 
P o r t e l a d a S i l v a - S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e S a ú d e - S E M S A . 
O R I G E M : D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N » . 0 0 7 / 2 0 1 8 / P M O / 
S E M E D . Ob je to : Con t ra tação por me io de D i s p e n s a de Licitação 
de p e s s o a s Jurídicas para pres tação de serviços de t r a n s p o r t e 
e s c o l a r por me lo de Embarcações f luviais a s e r e x e c u t a d o na Z o n a 
Rural na região de várzea d u r a n t e o per íodo de 6 0 ( s e s s e n t a ) 
d i a s , incluindo o fo rnec imen to de c o m b u s t í v e l , m a r i n h e i r o s e 
aux i l iares c o m toda a m a n u t e n ç ã o corre t i va e p r e v e n t i v a i n c l u s a , 
para a t e n d e r a s d e m a n d a s da S e c r e t a r i a Municipal de Educação 

S E M E D . Contra to n". 0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O . META C O N S T R U Ç Õ E S 
& S E R V I Ç O S C O M É R C I O LTDA - E P P ; C N P J : 1 7 . 4 3 1 . 9 5 5 / 0 0 0 1 -
04 . va lor G l o b a l : R$ 1 9 . 2 0 0 , 0 0 . C o n t r a t o n" . 0 0 2 / 2 0 1 8 / P M O . 
Vieira t ranspor t e & serviços Itda - M E ; C N P J : 1 7 . 9 5 8 . 5 6 7 / 0 0 0 1 -
78. Valor G loba l : R$ 5 5 . 6 4 0 , 0 0 . Con t ra to n" . 0 0 3 / 2 0 1 B / P M O ; A. 
B- P E R E I R A S E R V I Ç O S - M E ; C N P J : 2 2 . 1 8 8 . 3 7 6 / 0 0 0 1 - 0 4 . . Va lor 
Globa l : R$ 8 . 8 0 0 , 0 0 . Vigência dos C o n t r a t o s : 1 9 / 0 1 / 2 0 1 8 à 
1 9 / 0 3 / 2 0 1 8 . A n a n i l v a P e r e i r a S o a r e s - S e c r e t a r i a M u n i c i p a l 
d e E d u c a ç ã o - S E M E D . 

P r o t o c o l o : 2 8 2 5 3 6 

P R I - F F I T U R A M U N I C I P A L 

D H P A R A G O M I N A S 

1 ° A D E N D O a o P R E G Ã O P R E S E N C I A L n ° 9 / 2 0 1 8 - 0 0 0 0 4 , 
que t em c o m o ob je to : "Pres tação de serviços de l impeza e m 
logradouros públicos, c o m p r e e n d e n d o roçada , c a p i n a , cor te de 
v e g e t a ç ã o ras te i ra , varr ição e p in tura de m e i o fio, b e m c o m o 
reco lh imen to de podas e e n t u l h o s d a s v i a s " . Para ret i f icação da 
Especificação dos Serv iços . Nova Da ta de A b e r t u r a do c e r t a m e : 
1 2 / 0 3 / 2 0 1 8 às 0 9 : 0 0 h (horár io Pará ) . 

P r o t o c o l o : 2 8 2 5 3 9 

P R I - : F I - : H U R A M U N I C I P A L 

D i : P A R A U A P E B A S 

E S T A D O D O P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

R E S U L T A D O D O J U L G A M E N T O D A S 
P R O P O S T A S C O M E R C I A I S 

T O M A D A D E P R E Ç O S N° 2 / 2 0 1 7 - D O 5 S E M O B 
A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S a t ravés da 
S e c r e t a r i a Municipal de O b r a s , por i n t e r m é d i o da Comissão 
P e r m a n e n t e de Licitação c o m u n i c a a todos o s i n t e r e s s a d o s 
que da análise das propos tas c o m e r c i a i s a p r e s e n t a d a s pe las 
e m p r e s a s hab i l i tadas , re feren te ao p r o c e s s o l ici tatòrio no 
7 / 2 0 1 7 - 0 0 5 S E M O B , na moda l idade T O M A D A D E PREÇOS, que t em 
c o m o obje to Con t ra tação de e m p r e s a para e x e c u t a r a cons t rução 
do C e n t r o Comuni tár io no Bairro M a r a n h ã o , no Município 
de P a r a u a p e b a s , E s t a d o do Pará , a Comissão P e r m a n e n t e 
de Licitação D E C I D E : D E S C L A S S I F I C A R a s e m p r e s a s por 
d e s c u m p r i r e m o in s t rumen to convocatór io , e m p a r t e s c o n f o r m e 
relatório exped ido pela Área Técn ica , a s e g u i r : S U L ELÉTRICA 
C O N S T R U Ç Õ E S E S E R V I Ç O S E I R E U - E P P e m s e u p r e e n c h i m e n t o 
de Bonificação e D e s p e s a s I n d i r e t a s , não a t e n d e r a m a legislação 
v igen t e . U m a vez q u e , e m s e u d e l a l h a m e n t o , i nc lu i ram no 
rol dos itens do BDI o c u s t o de Admin i s t ração L o c a l , s e n d o 
es t e u m c u s t o direto, con forme Jurisprudência do Tr ibunal de 
C o n t a s da União (Acórdão 2 3 9 7 / 2 0 0 8 Plenár io ; Acórdão 2 6 2 2 -
3 7 / 2 0 1 3 ) , e a i n d a , a l inhado c o m o d i s p o s t o n a s ú l t imas Lei 
e Dire tr i zes O r ç a m e n t á r i a s e D e c r e t o 7 . 9 8 3 / 2 0 1 3 ; M E I R A E 
B A S S E T T I E N G E N H A R I A LTDA não a p r e s e n t o u plani lha c o m 

d e t a l h a m e n t o de e n c a r g o s s o c i a i s . A p r e s e n t o u a inda e m 
plani lha B D l c o m Administração locai; C O N S T R U T O R A N O V O 
PARAÍSO E I R E L I - M E a p r e s e n t o u composição BOI Incorre to 
in formando desoneração de 4 , 0 0 % , o n d e o c o r r e i o s e r i a de 
4 , 5 0 % . Nos c r o n o g r a m a s físicos e f inance i ros informou u m outro 
ob je to que não faz q u a l q u e r re ferência a o obje to do c e r t a m e ; 
R. Ç. C O N S T R U T O R A E S E R V I Ç O S LTDA in formou o salário do 
prof iss ional aba i xo do in formado da convecção co ie t i va , salário 
in formado 6 , 1 2 , convenção 6 , 1 6 ; A S A L V E S & C I A C O N S T R U T O R A 
L T D A - E P P é op tan te pelo s i m p l e s nac ional e a p r e s e n t o u e n c a r g o s 
soc ia i s e BDI c o m e m p r e s a de lucro p r e s u m i d o . No e n t a n t o , a s 
e m p r e s a s c o n s i d e r a d a s e m licitações c o m o op tan te pelo s i m p l e s 
nac iona l e a s do lucro p r e s u m i d o , dois r eg imes tr ibutár ios 
d i s t in tos , d e v e m s e r t ra tadas de forma d i ferente para a t e n d e r 
a o principio da i s o n o m i a ; ROAD C O N S T R U T O R A E I R E U - M E e m 
s e u p r e e n c h i m e n t o de Bonificação e D e s p e s a s I n d i r e t a , não 
a t e n d e u a legislação v igen t e . U m a v e z que e m s e u d e t a l h a m e n t o 
inc lu iram no rol dos i tens do BDI o cus to de Admin i s t ração L o c a l , 
s e n d o e s t e u m cus to direto c o n f o r m e Jurisprudência do Tr ibunal 
de C o n t a s da União (Acórdão 2 3 9 7 / 2 0 0 8 Plenário; Acórdão 
2 6 2 2 - 3 7 / 2 0 1 3 ) , e a i n d a , a l inhado c o m o d i spos to n a s ú l t imas 
Lei e Dire tr i zes O r ç a m e n t á r i a s e Decre to 7 . 9 8 3 / 2 0 1 3 ; R B S 
E N G E N H A R I A LTDA-ME e m s e u p r e e n c h i m e n t o de Bonif icação 
e D e s p e s a s I n d i r e t a s , não a t e n d e u a legislação v i g e n t e . U m a 
v e z que e m s e u d e t a l h a m e n t o inc lu iram no rol dos Itens do BDI 
o c u s t o de Administração Local, s e n d o e s t e u m c u s t o direto 
c o n f o r m e jur i sprudênc ia do Tribunal de C o n t a s da União (Acórdão 
2 3 9 7 / 2 0 0 8 Plenário; Acórdão 2 6 2 2 - 3 7 / 2 0 1 3 ) , e a i n d a , a l i n h a d o 
c o m o d i spos to n a s úl t imas Lei e Dire tr i zes O r ç a m e n t á r i a s e 
Decre to 7 . 9 8 3 / 2 0 1 3 . A e m p r e s a a inda a p r e s e n t o u o s e g u r o 
con t ra a c i d e n t e " z e r a d o " nos e n c a r g o s s o c i a i s . No tocan te a o 
R i s c o de Acidente de Trabalho RAT, d e v e - s e c o n s i d e r a r que 
o p e r c e n t u a l a s e r ap l i cado é var iáve l , pois a s a l iquotas de 
1%, 2 % ou 3 % a s e r e m pra t icadas d e p e n d e m da a t i v idade 
p r e p o n d e r a n t e de c a d a e m p r e s a . C L A 5 I F I C A R a s e m p r e s a s : J . O. 
B A T I S T A C O N S T R U Ç Ã O D E E D I F Í C I O S E I R E L I - E P P c o m o va lor 
total de R $ 3 2 1 . 3 4 3 , 3 5 ( t re zen tos e v in te u m mil t r e z e n t o s e 
q u a r e n t a e três rea is e trinta e c inco c e n t a v o s ) e P.A. N O R T E 
C O N S T R U Ç Õ E S E S E R V I Ç O S E I R E L l - M E c o m o va lor total de R$ 
2 7 8 . 9 1 0 , 2 0 ( d u z e n t o s e s e t e n t a e oito mil n o v e c e n t o s e dez rea is 
e vinte c e n t a v o s ) que após a equal i zação no " S i s t e m a A s p e c " 
p a s s D U - s e para R$ 2 7 8 . 7 8 4 , 2 0 ( D u z e n t o s e s e t e n t a e oito mil 
s e t e c e n t o s e oi tenta e quatro reais e vinte c e n t a v o s ) , por t e r e m 
a tend idos a todos o s requis i tos do edi ta l . S a g r a n d o - s e v e n c e d o r a 
do c e r t a m e por ter a p r e s e n t a d o a propos ta m a i s v a n t a j o s a 
para Admin is t ração à e m p r e s a P.A. N O R T E C O N S T R U Ç Õ E S 
E S E R V I Ç O S E I R E U - M E c o m o va lor total de R$ 2 7 8 . 7 8 4 , 2 0 
( D u z e n t o s e s e t e n t a e oito mil s e t e c e n t o s e o i ten ta e qua t ro 
reais e v in te c e n t a v o s ) . 

P A R A U A P E B A S - PA, 22 de f evere i ro de 2 0 1 8 . 
L É O M A G N O M O R A E S C O R D E I R O 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 
P R E S I D E N T E 

P r o t o c o l o : 2 8 2 4 8 6 

E S T A D O D O P A R Ã 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

R E S U L T A D O D O J U L G A M E N T O 
D A S P R O P O S T A S C O M E R C I A I S 

T O M A D A D E P R E Ç O S N « 2 / 2 0 1 7 - 0 0 6 S E M O B 
A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S a t r a v é s d a 
S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e O b r a s , por In termédio da Comissão 
P e r m a n e n t e de Licitação c o m u n i c a a todos os i n t e r e s s a d o s 
que da anál ise d a s propos tas c o m e r c i a i s a p r e s e n t a d a s pe las 
e m p r e s a s hab i l i tadas , re feren te ao p r o c e s s o licitatòrio no 
2 / 2 0 1 7 - 0 0 6 S E M O B , na modal idade TOMADA D E PREÇOS, que 
t e m c o m o obje to Con t ra tação de e m p r e s a para e x e c u t a r serviços 
de re forma e a m p l i a ç ã o do prédio a n e x o a S e c r e t a r i a Municipal 
de Serviços U r b a n o s S E M U R B , no Município de P a r a u a p e b a s , 
E s t a d o do Pará, a Comissão P e r m a n e n t e de Licitação D E C I D E : 
D E S C L A S S I F I C A R a s e m p r e s a s por d e s c u m p r i r e m o i n s t r u m e n t o 
convocatór io , e m par te s c o n f o r m e relatório exped ido pela Área 
Técn ica , a s e g u i r : C O N S T R U T O R A NOVO PARAÍSO E I R E L I - M E 
- in formou Contr ibuição Previdenciária sobre a Rece i t a Bru ta 
( C P R B ) no BDI de 2 , 5 6 % , q u a n d o o corre to s e r i a de 4 , 5 0 % . 
Na plani lha de e n c a r g o s soc ia i s z e rou o i tem de t raba lho ( R A T ) . 
No tocante a o R i s c o de Acidente de Trabalho RAT, d e v e - s e 
c o n s i d e r a r que o percen tua l a s e r ap l i cado é v a r i á v e l , pois a s 
a l iquotas de 1%, 2 % e 3 % a s e r e m pra t i cadas d e p e n d e m da 
a t iv idade preponderan te de c a d a e m p r e s a ; C O N S T R U T O R A 
B A R B O S A F I L H O E m s e u p r e e n c h i m e n t o de Bonificações e 
D e s p e s a s I n d i r e t a s , não a t e n d e u a legislação v igen t e . U m a 
vez que e m s e u s d e t a l h a m e n t o s Inc lu iram no rol dos Itens 
do BDI o c u s t o de Admin is t ração L o c a l , s e n d o e s t e u m C u s t o 
Direto c o n f o r m e Jurisprudência do Tr ibunal de C o n t a s d a União 
(Acórdão 2 3 9 7 / 2 0 0 8 Plenár io; 2 6 2 2 - 3 7 / 2 0 1 3 ) e a i n d a a l i n h a d o 
c o m o d i spos to n a s ú l t imas Lei e Dire t r i zes O r ç a m e n t á r i a s e 
Decre to 7 . 9 8 3 / 2 0 1 3 C L A S I F I C A R a e m p r e s a : J . O . B A T I S T A 
C O N S T R U Ç Ã O D E E D I F Í C I O S E I R E L I - E P P COm o valor total 
de R$ 2 3 3 . 3 7 1 , 1 9 ( d u z e n t o s e trinta e três mii t r e z e n t o s e 

s e t e n t a e u m reais e d e z e n o v e c e n t a v o s ) , após a equal i zação 
no " S i s t e m a A s p e c " p a s s o u - s e para R$ 2 3 3 . 3 7 3 , 4 8 ( D u z e n t o s 
e Trinta e Três Mil Trezen tos e S e t e n t a e Três Reais e Q u a r e n t a 
e Oito C e n t a v o s ) , por ter a tendido a todos os requisi tos do 
ed i ta l . S a g r a n d o - s e v e n c e d o r a do c e r t a m e por ter a p r e s e n t a d o 
a propos ta m a i s v a n t a j o s a para Adminis t ração à e m p r e s a J . O . 
B A T I S T A C O N S T R U Ç Ã O D E E D I F Í C I O S E I R E U - E P P c o m o va lor 
total de R$ 2 3 3 . 3 7 3 , 4 8 ( D u z e n t o s e Trinta e Três Mil Trezen tos e 
S e t e n t a e Três Rea i s e Q u a r e n t a e Oito C e n t a v o s ) . 

P A R A U A P E B A S PA, 21 de fevereiro de 2 0 1 8 . 
L É O M A G N O M O R A E S C O R D E I R O 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E U C I T A Ç Ã O 
P R E S I D E N T E 

P r o t o c o l o : 2 8 2 2 6 7 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PAU D'ARCO 

E x t r a t o d e C o n t r a t o 
E x t r a t o d e C o n t r a t o N » . : 2 0 1 7 0 0 0 7 O R I G E M . : PREGÃO 
P R E S E N C I A L N» 0 0 1 / 2 0 1 7 P M P D SRP, ATA D E R E G I S T R O NO 
2 0 1 7 0 0 1 C O N T R A T A N T E : Prefei tura Municipal de Pau D Arco , 
F u n d o Municipal de Educação, F u n d o Municipal de S a ú d e e Fundo 
Municipal de Assistência S o c i a l , fundo Municipal de Melo Ambien te 
e S A A E . E m p r e s a : E m p r e s a : A U T O P O S T O ECOLÓGICO LTDA; 
C . N . P . J . n° 0 3 . 4 5 1 . 9 0 2 / 0 0 0 1 - 3 2 , Valor G loba l : R$ 8 2 2 . 0 5 0 , 0 0 
(Oi tocen tos e v in te dois mil e c inquen ta r e a i s ) . O B J E T O . 
R E G I S T R O D E PREÇOS PARA E V E N T U A I S E F U T U R A A Q U I S I Ç Ã O 
D E C O M B U S T Í V E I S PARA S E R E M L m U Z A D O S P E L O S VEÍCULOS, 
M Á Q U I N A S , C A M I N H Õ E S E E Q U I P A M E N T O S Q U E COMPÕEM 
A FROTA DA P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PAU D A R C O - PA, 
a s d e s p e s a s o r iundas d e s t a con t ra tação serão c la s s i f i cadas 
n a s s e g u i n t e s d o t a ç õ e s : Exercício 2 0 1 8 A t i v i d a d e s . 2 . 0 5 9 
M a n u t e n ç ã o d a s A t iv idades da S e c r e t a r i a de S a ú d e , Classificação 
económica 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material de c o n s u m o , 2 . 0 6 0 Manutenção 
das A t i v i d a d e s do F u n d o Municipal de Saúde , 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 
Material de c o n s u m o , 2 . 0 7 4 Manu tenção do Serviço de 
A tend imen to Móvel de Urgência - S A M U , 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material 
de c o n s u m o , 2 . 0 4 3 M a n u t e n ç ã o d a s At iv idades da S e c r e t a r i a de 
Educação , 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material de c o n s u m o , 2 . 0 4 4 Manutenção 
do F u n d o Municipal de Educação - F M E , 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material 
de c o n s u m o , 2 . 0 4 7 M a n u t e n ç ã o do Programa Nacional de 
Apoio a o T r a n s p . E s c o l a r - PNATE F u n d a m e n t a l , 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 
Material de c o n s u m o , 2 . 0 5 1 Manu tenção do Programa Nacional 
de Apoio a o T r a n s p . E s c o l a r - PNATE Médio, 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 
Mater ial de c o n s u m o , 2 . 0 5 2 Manu tenção do Programa Nacional 
de Apoio a o T r a n s p . E s c o l a r - PNATE Infant i l , 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 
Material de c o n s u m o , 2 . 0 7 9 M a n u t e n ç ã o d a s At iv idades da 
S e c r e t a r i a de Promoção e Ação S o c i a l , 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material de 
c o n s u m o , 2 . 0 8 0 M a n u t e n ç ã o do Fundo Municipal de Assistência 
S o c i a l • F M A S , 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material de c o n s u m o , 2 . 0 8 9 
M a n u t e n ç ã o d a s At iv idades do S A A E , 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material 
de c o n s u m o , 2 . 0 9 1 M a n u t e n ç ã o das At iv idades da S e c r e t a r i a 
de Meio A m b i e n t e , 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material de c o n s u m o , 2 . 0 9 2 
M a n u t e n ç ã o do F u n d o Municipal de Meio Ambien te , 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 
Material de c o n s u m o , 2 . 0 0 G Manu tenção das At iv idades do 
G a b i n e t e do Prefei to, 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material de c o n s u m o , 2 . 0 1 0 
M a n u t e n ç ã o das At iv idades da S e c r e t a r i a de Adminis tração, 
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material de c o n s u m o , 2 . 0 l 3 Manutenção das 
At iv idades da S e c r e t a r i a de Finanças, 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material de 
c o n s u m o , 2 . 0 1 9 M a n u t e n ç ã o d a s At iv idades da S e c r e t a r i a de 
D e s e n v . Económico , 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material de c o n s u m o , 2 .024 
M a n u t e n ç ã o das Atividades da Secre tar ia de Obras , Transp. e Serv . 
Urbanos , 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material de c o n s u m o , 2 . 0 4 8 Manutenção do 
Programa Quota do Salário Educação - Q S E , 3 .3 .90 .30 .00 Material 
de c o n s u m o , 2 . 0 6 4 Manutenção do Piso da Atenção Básica Fixo - Pab 
Fixo, 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material de c o n s u m o , 2 . 0 7 1 Teto Municipal da 
Média e Alta Complex idade Ambulatória! e Hospitalar, 3 . 3 .90 .30 .00 
Material de c o n s u m o , 2 . 0 5 5 Manutenção do Transporte Escolar -
Fundeb 4 0 % , 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 Material de c o n s u m o . 
V I G Ê N C I A . : 0 8 de fevere i ro de 2 0 1 8 a 31 de d e z e m b r o de 2 0 1 8 
Da ta d a A s s i n a t u r a : 0 8 / 0 2 / 2 0 1 8 . 

P r o t o c o l o : 2 8 2 5 4 0 

EMPRESARIAL 

} O S É F U R L A N 1 U N I O R 
C P F ; 0 2 3 . 7 7 2 . 4 1 2 - 0 4 , T O R N A P Ú B U C O Q U E R E Q U E R E U DA 
S E M M A / I G A R A P É - A Ç U / P A A LO - LICENÇA D E OPERAÇÃO DA 
F A Z E N D A I G A Ç U NO MUNIPIO D E IGARAPÉ-AÇU, P R O C E S S O 
NO 5 7 6 / 2 0 1 7 PARA A T I V I D A D E D E ElfTRAÇÃO D E S A I B R O . 
P R O C E S S O NO 5 7 6 / 2 0 1 7 . 

P r o t o c o l o : 2 8 2 5 5 3 
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COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 
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Mem. N° 194/2018-CPL 
Óbidos (PA), 08 de Março de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo n° 

479/2017, referente à Dispensa de Licitação n** 

006/2018/PMO/SEMSA, que tem como objeto a 

Locação de imóvel situado à Rua Doutor 

Machado, s /n . Bairro: Centro, na cidade de 

Óbidos - PA, para funcionar o Laboratório 

Municipal, em atendimento à Secretaria Municipal 

de Saúde - SEMSA. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de 
parecer final. 

Heranildo M. MdusirUio da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

Prefeitura t̂unioipai do ÒbidoL 

Recebido i3:._„.-J2l̂  
D i a : _ £ í L _ - / . _ _ M _ a £ i L 

M — 

Rjm (Dep. (Rflimundo Chaves JT338- CEP.68.250-000 
Óhidos - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mai l : controleobidos@gmai l .com 

Mem. N°- 092/2018-CI 

Ó b i d o s ( P á ) , 03 de a b r i l de 2 0 1 8 . 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão P e r m a n e n t e de L i c i t ação -CPL 

A a n á l i s e Ao Processo Administrativo n° 

479/2017/PMO/SEMSA r e f e r e n t e à Dispensa de 

Licitação n° 006/2018/PMO/SEMSA, p a r a a 

Locação do Imóvel l o c a l i z a d o rua Dr. Machado, 

s/n, b a i r r o Centro, na cidade de Óbidos/PA, 

para funcionar o laboratório municipal em 

atendimento à S e c r e t a r i a Municipal de Saúde -

SEMSA, O mesmo s e g u e com P a r e c e r do 

C o n t r o l e I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , 

bem como o e n v i o d o s mesmos p a r a TCM. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



PREFEITURA DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mai l : controleobidos@gmai l .com 

Parecer de Regularidade do Controle Interno 

A S r a . Ana Paula Nunes de Siqueira, responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o n° 0252/2017, d e c l a r a , p a r a 

os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Con tas dos Municípios do E s t a d o do Pará, 

nos t e r m o s do §1°, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N ° . 11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 

2014, que a n a l i s o u o Processo Administrativo n° 479/2017/PMO/SEMSA r e f e r e n t e à 

Dispensa de Licitação n° 006/2018/PMO/SEMSA, p a r a a Locação do Imóvel l o c a l i z a d o 

rua Dr. Machado, s/n, b a i r r o Centro, na cidade de Óbidos/PA, para funcionar o 

laboratório municipal em atendimento à S e c r e t a r i a Municipal de Saúde - SEMSA, 

com base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n ° . 8.666/93 e demais i n s t r u m e n t o s 

l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a , a i n d a , que: 

• A Dotação Orçamen tá r i a se f a z p r e s e n t e n o s a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e d i m e n t o es tá d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e n u m e r a d o , 

c o n t e n d o a au to r i zação do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à aná l i se ju r íd i ca ; 

• O v a l o r c o n t r a t a d o es tá de a c o r d o com o s v a l o r e s p r a t i c a d o s no 

• O P r o c e d i m e n t o c u m p r i u com o s P r i n c i p i e s da M o r a l i d a d e , 

I m p e s s o a l i d a d e , L e g a l i d a d e , P r o b i d a d e , P u b l i c i d a d e . 

Óbidos - Pará, 03 de a b r i l de 2018. 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da m a i s a l t a e s t i m a e consideração. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

m e r c a d o ; 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 3 3 8 - C e n t r o , 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 
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